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ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS N" 20240505

PREGÃO ELETRÔNICO N"1 34/2023-SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 259/2023/FMS.CPL

No dia onze de abril de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, coM SEdE à

Rua Amazonas, no. 317, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr. MARCOS

PAULO DE ARAUJO SILVEIRA, Secretário Municipal d Saúde, CPF inscrito sob n0 074,XXX,XXX-35.

RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os

artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposições a seguir:

PRIMEIRA- OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de móveis,

equipamentos e eletrodomésticos, para atender a necessidade do Fundo Municipal de SaÚde de Canaã dos

Carajás - PA.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem:
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

,1.5. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçÕes dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata,

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições especificas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

Assinado de forma
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 orgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÕes'

2.3, E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 dalei no 14.1 33, de 2021.

3.C SULA TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121 e demais legislaçoes

aplicáveis.

4. LA QUARTA- DOS US DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesâo de órgãos não participantes desta Ata'

5. SULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS AL DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são Íixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2710912023.

GERALDI N f Assinado de forma
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5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termosdaalínea"d"doincisoll docaputdoart. 124da Lei n0 14.133,de2021e,ainda,decorrentede

criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçÕes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n0 14.133,de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâ0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7,

I

\-.
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d) Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora alualizaráo preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado,

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.

\- 6 sExTA. D0 CANCELAMENTo D0 REGISTRo DE PREçoS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14,133 , de 2021i ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante,

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor,

\-
6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazé-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuÍzo da aplicação das sanções previstas na Lei n0 14.133,de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do editalde licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiflcaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0,

7 SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REG ISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderâo

ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou entidades participantes e nâo

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade

participante,

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo orgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8. S - DAS CONDçÔES GERAIS

8.1. As condiçÕes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as

obrigaçÕes do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata,

g.Z. E, para Íirmeza e validade do que foipactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJAS e

Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Parâ, em 1 1 de abril de 2024.

MARCOS PAULO Assinadodeíormadigital
oor MARCOS PAULO

ARAUJO ineulo
sl LVEI RA:0741 1 4s SLJEilI0l4iJlli'f;,1",R6?q -

FUNDO MUNICIPAL DE DE DE CANAÃ DOS

GERALDINE À'iinadodê íom.
diqitâl pdGERÂLOINE

GARC lA:1 Q/ cÁnct,r,rozrzusrsor
Dâdos:2024.04.1 I

27294903 r6:re:so{3'oo'

ORGÃO GERENCIADOR

\-,

\-
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Assinado de forma
GERALDI digital por

GARCIA:1

ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BEMIO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

C. N. P.J. no 24.37 5.213/000 1 -66

BENEFICIARIA

Rr:hrtca

't 6l

\-

\-



ESIMO DO PARA

PREFEITURA MUIIICIPII DE CANAÃ OOS CAMIRS

FUNDo MuNrctpal De Saúoe

Fls

I

MARCELA />-
Rubrtca -,

\-,

\.-

ATA DE REGISTRo DE PREÇoS N" 20240506

PREGÃO ELETRÔNICO N"1 34/2023-SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 259/2023/FMS.CPL

No dia onze de abril de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJAS, com Sede à

Rua Amazonas, n0. 317, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr. MARCOS

PAULO DE ARAUJO SILVEIRA, Secretário Municipal d Saúde, CPF inscrito sob no 074.XXX.XXX-35.

RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os

artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposições a seguir:

LA PRIMEIRA- OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de moveis,

equipamentos e eletrodomésticos, para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem:

EÍÍ[rr€sa: BESÍPIÀCE CO{ÉRCIO SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS LtDÀ; C.N.P.,r. n" 39.611.09?/0001-04, eslabêIêcidâ
à Àv I{E]NE CÀr/ÀrCÀltTE QUÀDRÀ134 t.oJÀ 001, CENTRO, Canaã dos Carajás PÀ, rêPrêsêntada neatê ato
pêLo Sr(a). EEImIQUE I,IOITRA SÀIITOS, C.P.F. n"069.rO«.rOO(-09.

rtEM DEscRrÇÃo/EspEcrFrcÀÇõEs INTDADE euÀIiIrrDÀDE vÀloR uNrrÁRro vÀloR TorÀr,
00063 cÀDErRÀ encoliô{tcÀ pÀRl sscarrónto crmrónrn co|.r B uNrDÀDE 2o3.oo 47?,000 96.831,00

RÀÇOS CP
DEscRtÇão: BÀsE GtRÀlóRtÀ coM REGUrÀcE!í DE ÀrruRÀ À
cÁs, EsrRErÀ DE ÀÇo REFoRÇÀDÀ coM cÀPÀ Eu
POLIPROPII,E}IO, E}ICOSTO CC'I REGUIÀGEM DE ÀITT'RÀ EM PEI'
leNos 11 nosrçôes, BÀços rrDo DrcrrÀDoR coM REGlrrÀcEM
DE Àr,TtRÀ ÀtRÀvÉs DE GÀTrLIlo, Àporos ÀNÀTôír@s Etl PP,
nooÍzros Duprog E REFoRÇÀDog, @xtEccroNÀDos El'í PP.

ooo6it cÀDErRÀ sacoxô,rtcÀ penl escnrrónro GrRÀaóRrÀ sEM B uNrDÀDE 24-00 290,000 6.960,00
RÀçrcS CP
DEscRrçâo: alse orRÀúntl coM REGUT.ÀGEM DE ÀLÍrrRÀ À
oG, esrnur oe Àço REFoRçÀDÀ cctí cÀPÀ EM

POLIPROPIITI{O, ENCOSTO CCôt REGUI.ÀGEM DE À,.TURA EM PEIO
r,E)üs 11 posrÇôEs, nooÍzros Dupros E REFoRÇÀDos,
CoNFECCTO!.IÀDOS Et' PP.

00065 cÀDErRÀ pÀRÀ sscnrrónro, BÀsE FrxÀ, MoDEro rNTERro tNrDÀDE 54.00 459,000 24.7a6,o0
CTIT\cR CP
oescarÇÂo: ÀssENto REvEsrrDo EM pol.rÉsrER t{À coR PRETÀ,
ESIOFÀDO, CC.í ESPTD{À (ESPON.'À' INJEIÀDÀ, ENCOSÍO EM

TEr.À NÀ coR pRETÀ, EÀsE ccu prt+TtRÀ er.zrnosrÁr:c.e, eeso
SUPORTÀDO: 130 KG.

00066 CÀRTEIRÀ ESCOLÀR IÀtíÀllHO ÀDILTO CP INIDÀDE 128.00 535,970 68.60{,16
ouscnrçâo: TÀr.ípo Eu r,íÀDErRÀ ÀcraMERÀDÀ (láD9) , cou os
CÀIITOS ÀRREDONDÀDOS, ESPESST'RÀ 18 }A' CCI' RE!'ESTIMENTOS
írpERroREs EM rÀt rNÀm lcreuÍxrco DE ÀrrÀ mEssÃo coM o
ÀcÀBÀr'EtÍto rExruRrzÀDo coR crNa, ÀFrr{ÀDo À ESTRUTIRÀ
COü PÀRÀFUSGS DE 5,0 Iôí DE ! X 45 W DE COMPRTUENTO.
poRrÀ LrvRos Ell pol.rpRoprLENo, ÀFrxÀDo À EsrRUruRÀ poR

REBITES DE REP(r(O COM il,o úrt DE D x 10 l í DE
COMPRIME}ITO E CCl'í O SÍT.'BOLO TNTTRNÀCIO}IÀL DÀ
RECICIÂGET'I. PONTEIRÀS E SÀPÀTÀS EM POLIPROPILENO
copo,.ÍrcRo vrRcEM ÀrrxÀDo poR tEto DE Et{cÀrxE. coltNÀ E



TRÀVESSÀ IONGITUDTNÀ! EM IUBO OBIONGO 29 X 58 TAI (CH

16}, TR,ÀVESSÀ SUPERIOR EM TUBO 1 T" (CH 16) E PÉS

CONFECCIONÀDOS EM TÍ,BO 1 «I' (CH 16). DIMENSôES
ÀPROXMÀDÀS: (L x P X À) (L) x il6 (À, x aS (P) cM,
CÀ.DEIRÀ: ÀSSENTO E EIICOSTO EM POLIPROPILENO E ÀFIXÀDO À
ESTBUIURÀ POR REBITES DE REPUXO, 8M POLIPROPIITNO
COPOLiI.GRO VIRGEM, CCU O Sh(BOTô INTERNÀCIONÀL DE

RECTCIÂGEME ÀFIXÀDO POR I,EIO DE ENCÀIXE. DIHENSõES

ÀPROXII,íÀDÀS: ENCOSTO 39 CM X 19 CU ÀSSENTO 40 CM X 39
o'{À!r{rRÀÀTÉ o ÀssENTo {3 cM. oBsERvÀçôesr coN.n*ao
INDICSDO PÀRÀ O ENSINO r1'NDÀI{EI+TÀI,. RECOi,'ENDÀDO PÀRÀ

À.I.tnlos DE 1,46 À 1,76 M DE ÀLrURÀ.
cÀDErRÀ cÀrxÀ Àr.TÀ ERcoNôMrcÀ srÀNDÀRD cP lrNrDÀDE
DEscRrçÃo: pEso RE.ÀL suPoRrÀDo (Kc): 110 KG,

REvEsÍIMEt{tD: COURo SINTEIICo, - ÀSSENIO: ESPTMÀ,

ENCOSTO: ESPUl,lÀ INJEÍÀDÀ ÀI{ÀÍOMICÀ, BÀSE GIR"ÀToRB,
ESTRU(,RÀ: ÀÇO COM CÀPÀ, RODÍZrOS, ERÀçOS REGUIÁVErS,
ÀRO PâR,À ÀPOIO DOS PÊS, REGUI.ÀGEM DE ÀL11'RÀ, REGU1ÀGEM

DE rNcLrNÀçÁo Do ENcosro, 
^REqJrÀcEM 

oE ÀlTtRÀ SoMENTE

DO ENCOSTO, I,,oDELO REFERENCIÀ: BÀCK SYSTEM II
pncoNôrrco.
LONGÀRINÀ ÂEROPORTO 05 LUGÀRES ÀÇO CROMÀDO CP UNIDÀDE

orscarçÃo: BRÀÇos E PÉs EM Àço cRcl{ÀDo, ÀssENTo EM

CHÀPÀ DE ÀçO PEREIRÀDÀ @M IÀTERÀIS DE REFORÇO COM

CORTE À IÂSER, BORDÀS ÀRREDONDÀDÀS, CHÀPÀ DO ÀSSENTO EM

Àço ccu ptlrruRÀ Epô(r Po NÀ coR Àztl, sÀPÀTÀs
NIT'EIÀDORÀS DE PISO EI{BORR,ÀCHÀDÀS, ENCOSTO CCM EORM
ITVEMA}ÍTE ÀDÀPTÀDÀ ÀO CORPO PÀRÀ PROIEÇÃO DÀ REGIÂO

I'T.BÀR, BÀRR,À REFORçÀDÀ @M 2 }O'í ESPESSURÀ, PINTT'RÀ

epóxr ú NÀ BÀRRÀ EM PRETo. DTMENSôEs ÀPRoxrlíÀDÀ:!: 790
1,0'í x 580 l,Gl x 2960 r l.
Cadâire ôxêcutiva côm êncosto alto ên telà, @n br UNfDÀDE

aço6 cP
Girat6ria, tDssui ôstrutuE tubul'ar netâIica revêstido
4 CouÍin, impam.avêl na cor Prôta. EsPlm do aEsento
inje tadâ 6 t»liuÉteo flerírel cd câPa 6
tblipropilcno e nadêira @mtEnsadâ. Hecúiso Evolution
PluÉ dâ dua! alavân€3 @m DvitlEto de inclinaéo
6omntô no encoato. Ba8ê @m rêgllagen da àItura a Eás,
êatralà cr@ada a rodizios s nYlon.
r.ot{GÀRI}lÀ ÀÇo rM)x 3 rÀrGÀREs cP UNIDmE
oescnrÇÂo: r,orÁJ.lcÀ cRcffÀDÀ, sEM EsroFÀDo. DrrENsõEs
ÀPRoxItíÀDÀS: 1,75 u (L) x 0,68 O{ (P} x 0,?? Cx'l (Àr.
cÀpÀctDÀDE / PESO SUPORTÀDO: 360 I(G. OfD / VOLT}íES: 03
ÀssENTOS CO|' ENCOSTO, OZ m.lçOS, OZ eÉS.
cÀDErRÀ rso, Buprlúvpr., PrxÀ, PÀFÀ EscRrróRro, co uNrDÀDE

R PRETÀ CP
DESCRTçÁO: ESTRUIURÀ EM ÀÇO CÀRmNO, tnml eúxr
ÀQUECTTA, POMEIR,À DE POLIPROPIITM) PESO SUPORTÀDO: 90
r<c. DI!,GN9ôES ÀPROXIMÀDÀS: 83 O' (À' X 55 O' (L) X 57
cH (p). ÀLruRÀ Do ÀssENTo rc cHÁo: {6 ct
CÀDEIRÀ ERGONfoICÀ PÀR,À ESCRITóRIO CIRÀTóRIÀ COM B UNIDÀDE

RÀÇOS CR
orscnrÇÃo: BÀsE crRÀóRrÀ coM REctr.ÀGEM DE À,.rtRÀÀ
G,ís, EsTREIÂ DE ÀçO REFORÇÀDÀ COM CPÀ EM

POLIPROPII.E}.IO, ENCOSTO CCü REGUIÀGEM DE À.I.TT'R.À EM PEI.o
MENOS 11 POSIÇõES, ERÀçOS TIPO DIGTTÀDOR COT' REGUIÀGEM

DE ÀLflJnÀ lrnnÉs oe cÀTrLHo, ÀPoros ÀNÀTâ.lrcos EM PP,
nooÍzros Duptôs E REFoRÇÀDos, coNFEcctouDos EM PP.
cÀDErRÀ ERcoNôMrcÀ PÀRÀ sscnrrónlo GrRÀTóRrÀ sEM B tNrDÀDE
RÀÇOS CR
DESCRTÇ.ãO: BÀSE GIRÀóRIÀ COM REGUI.ÀGEM DE ÀITURÀ À
cÁs, rstneta oe ÀÇ! REFoRÇàDÀ col cÀPÀ EM

POLIPROPII.EIIO, ENCOSTO COa.l REGULÀGEM DE ÀLTIRÀ EM PELO

lrEl{)s 11 nosrçórs, RoDÍzros DUPros E REIDRÇÀDoS,

CONFECCIO}IÀDOg EM PP.
cÀDErRÀ pÀRÀ EscRrróRro, BÀsE rrxÀ, MoDEL tN?ERrc uNrDÀDE
ctltoR cR
orscnrçÃo: ÀssENro REvEsrroo pu por.rÉsren NÀ coR PRETÀ,
ESIOFÀDO, CC'l ESP(irÀ (ESPONJÀ' INJE!ÀDÀ, ENCOSÍO EM

rtn NÀ coR pRETÀ, BÀsE ccu ptNTLrRÀ etrrRostÁr:cÀ, peso

SUPORTÀDo: 130 KG,
CÀRTEIRÀ ESCOIÂR TÀMÀNHO ÀDÍ'LTO CR. UNIDÀDE
: TÀMPO EM MÀDEIRÀ ÀGLMERÀDÀ (!,DP) , COa.Í OS CÀNrOS

ÀRREDONDÀDOS, ESPESST'U 18 MM CO}' REVESIIMENTOS
supERroREg EM rÀt'trNÀDo r,crÂrÍNrco DE À!fÀ PREssÃo coM o
ÀCÀBÀMENTo rExr{JRrzM coR crNzÀ, ÀPrxÀDo À EsrRlrruu
coü PÀRÀFUSOS DE 5,0 W DE - X {5 lôí DE COMPRTMENTO.
poRTÀ LrvRos EM poLrpRoprlENo, ÀFrxÀDo À EsfRUTt RÀ PoR
MBITSDEÊEPI'XO COM d,O W DE I] X 10 W DE

coMpRnrENTo E ccü o sÍr,,Bolo tNtERNÀcroNÀL DÀ
RECICIÁCEM. PONTEIRàS E SÀPÀTÀS EU POLTPROPII,ENO
copor.hcno vrRcEM ÀFrxÀDo poR lero DE ENcÀrxE. coLUNÀ E

TRÀVEgSÀ LNGrrUDrNÀt Elí TUBO OBLNGO 29 X 58 W (Cll
16), TRÀVESSÀ SUPERIoR EM TUBO 1 -tr (cH 16) E PÉS
coMEcclotlÀ.DosEMIUEO - 1 (" (CB 16). Dn'lENsôEs
ÀPRoxItíADÀs: (L x P x À) (L, x 46 (À) x 45 (P) cM,
CÀDEIRÀ: ÀssEtfl§ E EIICOSTO EM PoLIPRoPILBNO E ÀFIXÀDO À
ESIRUTURÀ POR REBITES DE REPUXO, EM POLIPROPIIÀNO
cppor.Írcno vrRGEl.í, cclt o sÍrooro rl+TERNÀcrot{Àr DE

EcrcrÀcEM E ÀFrxÀDo poR HEro DE ENcrüxE. DrlcNsóEs
ÀPROXrtíÀDÀSi ENCOSTO 39 O, X 19 Cü ÀSSENTO {0 Cl.i X 39
cM ÀIIIrRÀ Àú o ÀssENro 43 cM. oBstERvÀções: cox;urno
INDICÀDO PÀRÀ O ENSIIIO EImÀI.ENTÀ!. RECCaTENDÀDO PM
ÀI.tntos DE 1,46 À 1,76 M DE ÀlÍtRÀ.

ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

FUI.IOO MUHICIPAL DE SAÚDE

24.00

10.00

18.00

188.00

78. 00

67. 0o

8.00

18.00

42.00

Rso

ELA
RuhÍtcA

\,

00067

00068

00069

00070

00071

000?2

00073

0007i|

00075

479,750 11.51{,00

1 . ii00, 000 14 . 000, 00

557,130 10.028,34

472,160 163.966,08

145,000 11.310,00

il7? ,000 31 . 959,00

290 ,000 2.320 ,00

il59 ,000 8.262 , 00

535,9?0 22.570,74



CÀ.DEIRÀ CÀtXÀ ÀITÀ ERGO}6MICÀ STÀNDÀRD CR. UNIDÀDE

DESCRIÇÃO: PESO REÀL SI'PORTÀDO (KG): 110 T(G,

REVESTIMETüI§: CCÜRO SINTÉTICO, ^ ÀSSENIO: ESR'MÀ,
ENCOSÍO: ESPU}íÀ IN.JETÀDÀ ÀNÀTOMICÀ, BÀSE GIRÀTORLÀ,
ESTRUnRÀ: ÀçO COM CÀPÀ, RODÍZIOS, BRÀçOS REGUúVErS,
ÀRO PÀFÀ ÀPOTO DOS ÉS, REGI,I.À6EM DE À.LTl'RÀ, REGUIÂGEM

DE INCLINÀÇÃO DO ENCOSTO, ,REA'IÀGEM DÉ À!TT'RÀ SOMENTE

DO ENCOSTO, T,'ODEI,O REFERÊNCIÀ: BÀCK SYSTEM II
ERGONóI'íICO.
IPNGÀRINÀ ÀEROPORTO 05 LUGÀRES ÀÇO CROBDO CR T'NIDÀDE

DESCRIçÃO: BRÀÇOS E PÉS EM ÀçO CROMÀDO, ÀSSENTO EM

CHÀPÀ DE ÀçO PERN'RÀDÀ COM IÀIERÀIS DE REFORÇO COM

CORÍE À IÀSER, BORDÀS ÀRREDONDÀDÀS, CHÀPÀ Do ÀSSENTO EM

ÀçO COM PINTURÀ EíO(I ú NÀ COR ÀZUL, SÀPÀIÀS
NITTEIÀDORÀII DE pISO EMBORRÀCIIÀDÀS, ENCOSIO CCa'l FORMÀ

LEVEMENTE ÀDÀPTÀDÀ ÀO CORPO PÀRÀ PROTEçÂO DÀ REGIÀO

Í,MBÀR, BÀRRÀ REEORÇÀDÀ @M 2 MM ESPESSURÀ, PINTURÀ
EPô(I Pó NÀ BÀRRÀ EM PRETO. DIMENSôES ÀIROXII'íÀDÀS: 790

câdaira ôxê@tiva com encoato alto êm tela, con br UNIDÀDE

âçoa, GiratóliÀ CR.
porsui eltÊtura tubular ÉtáIicã rêvêatido s CÔuryin,
impômêawel na cor preta. Eap@a do assento inietàda 4
IDliuretano f1ê:ÍvôI cm €Pa 6 tbliProPilêno ê
mâdêira c$pên8ada. MêcaniÊho Evolution PIus dê dEE
alavâncâa c@ novimento de inclj.naçâo s4ênt. no
en@ato. 8à6ê c@ rêgulagph dâ àltura â gá3, eôtrê1a
crmada 9 rodízioa d ny1m.
IONGÀRINÀ ÀçO INOX 3 LUGÀRES CR TJNIDÀDE

DEscRrÇÃo: forÁr.:cl cRoNíÀDÀ, sEM EsroFÀDo. DrlGNsõEs
ÀPRoxIl,íÀDÀs: 1,?5 M (L) x 0,68 oÍ (P) x 0,?7 cM (À).
CÂPÀCIDÀDE / PEso SUPoRTÀDor 360 KG. QTD / r,oLDíES: 03
ÀssENTos coM ENcosro, oz mlços, oz eÉs.
cÀDErRÀ rso, runrr,úrnr., FtxÀ, PÀRA EscRrlóRro, co uNrDÀDE

R PRETÀ CR
oescnrÇÁo: EsrRtrtRÀ EM ÀÇo cÀRBllo, TrNTÀ EPoxr
ÀQUECIDÀ, PONTEIRÀ DE POLIPROPII,ENO PESO SUPORTÀDO: 90

KG. DrrcNsõEs ÀpRoxraDÀs: 83 cM (À, x 55 cM (L) x 57

c!í (P). ÀITURÀ DO ÀSSENTO ÀO CHÃO: ,16 C!í
LtxErRÀs DE rNox coü PEDÀL LNrDÀDE

oescnrçÃor LrxÊrRÀs @M TÀl{PÀ E PEDÀ,- PÀR.À_rÀcrLrrÀR o
USO, SENDO EM ÀçO INOX, MÀTERIÀL OT'E NÀ9 ÀPRESENTÀ

POROSIDÀDES, O QUE EVITÀ O ÀCTN'ÍIO DE RESÍDUOS O QUE

FÀCILITÀ À LIMPEZÀ, CÀPÀCIDÀDE: 10 À 15 LIIROS.
otlcNsõgs ÀpRoxr!.,íÀDÀs: 10 x 15 cM.
LIXIIR.ÀS DE INOX COM PEDÀL. UNIDÀDE

DESCRIçÃO: LIXTIRÀS COM TÀ}íPÀ E PEDÀL PÀRÀ FÀCILITÀR O

USO, SENDO EM ÀÇO INOX, MÀTERIÀL OUE NÃ9 ÀPRESENTÀ
poRosrDÀDEs, o euE EvrrÀ o ÀcutíuL oe npsÍpuos o ouE
PÀCILITÀ À LüPEZÀ, CÀPÀCIDÀDE: 30 À 40 LITROS'
orlcxsóes ÀpRoxrtlÀDÀs: 30 x ilo cM.
CONJI'NTO LIXEIRÀ COLETÀ SELETWÀ, 5 T'N, CÀ.PÀCIDÀDE IJNIDÀ.DE

60 t..
DESCRIÇÃO: CONJTJNTO LIXEIRÀ COLETÀ SELETIVÀ, MÀTERIÀL:

POLIETII,ENO ÀLTÀ DENSIDÀDE, QUÀNIIDÀDE LIXEIRÀS: 5 T,N,

CÀPÀCIDÀDE: 60 L, COR: ÀZUL, VERHELTÀ, VERDE, ÀHARELÀ E

MARRoM, càRÀcrEnÍstrcÀs ÀDrcrotlÀrs : REt'DvÍvErs, sÀPÀTÀ
pÀRÀ FrxÀÇÂo l.,loM, rMPREssÃo, TÀMPÀ vÀÍ E vEM,

ÀPLICÀçÂO: COÍ.ETÀ DE LI:(O, MÀTERLÀI ESMUN'RÀ: ÀÇO

GÀI.VÀNIZÀDO, TRÀ?À!.íENTO St PEREICIAI ESTRUTÍrRÀ: PINIUR.À

EPóXI ELETROSTÁTICÀ, TRÀTÀ},ENTO SUPERFICIÀL: U. V.

ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUHICIPru DE CANAÃ DOS CARAJAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8. 00

3. 00

62.00

26.O0

115.00

r18.00

21.00

479,150 3. 838 ,00

1 . 4oo, o00 i!.2o0,00

557,130

872,160 54 .O13,92

145,000 3. 7?0 ,00

100, 000 11 . 500, 00

t99,47O 23.537 ,46

522,OOO 10. 962, 00

vÀroR TorÀt R§ 544,2?5,4e

RS
O

!1 ARCELA
Í;,)híta.a

v

000?6

00077

00078

000?9

00080

00137

0 0138

o01 39

\-

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas'

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e flnanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

6.00 3.342,74
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1.6. As especificaçÕes dos produtos do objeto e as demais condiçôes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes específlcas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos,

c SULA SEGUNDA. VIG E

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

\- 2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÕes.

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art,

124 da Lei no 14.133, de2021.

LA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

\-,
3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançoes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçÕes

aplicáveis,

4. LA QUARTA- DOS USU DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de Órgãos não participantes desta Ata.
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5. CLAUSULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREÇOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são Íixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en 2710912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade,

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021e, ainda, decorrente de

criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

5.8. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçÕes inicialmente pactuadas,

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
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cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na legislação aplicável,

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o orgâo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora alualizaráo preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no at.124

da Lei no 14.133, de2021.

6. LA SEXTA. D0 CANCELAMENTo D0 REGISTRo DE PREçoS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrersançãoprevistanosincisos lllou lVdocaputdoart. 156daLei n014.'133,de2021iou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razáo de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preÇos registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,
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obedecida à ordem de classiÍicaçã0, para fazêJo, nas condiçÕes propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sanções previslas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislaçÕes aplicáveis,

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos lermos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçâ0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classiÍicatória, quando frushada a negociação de melhor condiçã0.

7. CLÁUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTR,ADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora enhe os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamenlo somente poderá ser feito de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participantê para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamenlo solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8. CLÁUSULASÉrme- OIS CONDrçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especiÍicações, os prazos, as

obrigaçôes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e da BeneÍiciária da Ata,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitaçáo e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

8.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Regisko de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e

Beneflciária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 11 de abril de 2024.

R'hÍr''a
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚÓE DE CANAÃ DOS CARAJAS

ORGÃO GERENCIADOR

BESTPLACE COMERCIO SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS

LTD:3961 1 0970001 04

Assinado de forma digital por BESTPLACE COMERCIO

BESTPLACE COMERCIO SERVIÇ0S E EMPREENDIMENTOS LTDA

C,N,P.J. no 39,61 1.097/0001 -04

BENEFICIARIA

SERVICOS E EMPREENDIMENTOS

LTD:3961 1097000104

Dados: 2024.04.'l 1 l4:23:05 -03'00'
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NO diA ONZE dE Abri| dE 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJAS, COM SEdE à

Rua Amazonas, no. 317, Centro, Canaã dos Carajás - Parâ, representado neste ato pelo Sr, MARCOS

PAULO DE ARAUJO SILVEIRA, Secretário Municipal d Saúde, CPF inscrito sob n0 074,XXX.XXX-35.

RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata de acordo com a classiflcação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os

artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposiçoes a seguir:

c SULA PRIMEIRA- OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mÓveis,

equipamentos e eletrodomésticos, para atender a necessidade do Fundo Municipal de SaÚde de Canaã dos

Carajás - PA.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem:

Etrqrrese: L CÀR'tÀfEO CoMERCIO E SERVICOS EIREI"I; C.N.P.,r. n" 20.991.tt32l0001-19, ê3tabêlêcida à ÀV.

afCfXOO CÀCEIÂ Nr 126/f. EDIEICIO, XuanÉ,, Betátn PÀ, rêprêsetrtade nêsEê aEo Pêlo S!(a). ,.EONÀRDo cÀRvÀ,.EO E

MOIÀ, C.P.E. n" ?73.:Oo(.rOO(-53.

rtEM DEscRtçÃo/EspEcrFrcÀçõEs tNrDÀDE OUÀllTrDÀDÉ vlr.on UxrtÁnro r.oR ToTÀL

oor4o cÀMÀ Box soLlEIRo cP (NÍDÀDE 23.00 637,000 14.651,00
DEscRtçÃo: coNJIrGÀDo, DEN8IDÀDE D-28, REvEstD'GNTo Do
corenÃó eu vrscose, PoLtÉsrER. oncxsões ÀPRoxrlrADÀs:
À!TT'RÀ 43CM IÀRGUR,À 88CM PROEUIIDIDÀDE 18BCU

oo1{1 BELICEE DE !ÍÀDEIRÀ }rÀCIÇÀ CP INIDÀDE 20.00 2-317,450 47.429,OO
D..criçlo: PEoduto d.lovolvido @[ Édôira de
rflorlt.ento 100t úaciÇ., .@lôgicúênta @rrt .

Er.. ploduto dê altâ relittôncia ê grilde p.rfomance
foi dôranvolvido t»ra o clicnte que prooa Ba c&a
qu..qDrtô {ookg totàI. oescnrçÃo: Àltura: 1.68 otr.
IârluE: 1.01 @- coúPrinüto: 2.03 @. EÉPaço otn eâ
c.Dr: O.7a Gn (ÀI,rdinâd.mnt r. Pás: 6,5 r 6,5 @.
P.!o strDrtrdo: 200kg (Por C&ar. td€l @l'dtõe. d.
mdidar: 0.88 x 1.88 (suE rtlo). Matêrial Utilizado:
t..d.iB Maciçâ Pinu6 ( clÀssE N

ooti!2 colctrlo Ho.pitâIar Dc.criéo:cP IrNIDÀDE 60.00 607,000 36-420,00
E!Fl@ f.briadâ loot @ trFliuretano s.lada flbri4dâ
r.guindo critóiio! tácnlc@ . cêltificada P.1o INI'ETRo
. IDr i!!o tDasui dôn.idad. reãl. Placa de .!p$a dê
àlt t»rfo@ce, fêitâ @m Poliol à Bàr. d. Soia cm
tnt!&ntoa antiá@ro a cotr! bactáriâ. O rewaltihônto
dô col,chlo ó fâbricâdo 100t ôn Polisida, intp!rcáv.I a
poarui coaturà6 rêforçrdla ofarendo Protôção totâl
óntra llquidôa p€mitindo a higienização @ú áIcool na
@r !41. o rêvêatiÉnto é antialárEi@ o qu. inibc a
prolifarâçlo dê áer@, b.ctÔriú ê fúgor a ainda
po!.ui prot çào üti-nofo. D.n.idadê: DilS Faira dc trro
indiod.: lsokE colchâo D{5 DrtGNSôEs ÀPRoxrlíàDÀs: 1,62
x 0,86 x 2,10 (ÀLT. x rÂRc. x coMp.t cÀRAllrrÀMÍNrMÀ DE

12 MESES.

vÀroR lolÀt R§ 98.500,00
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçÕes dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes especíÍicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras, A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

c SULA SEGUNDA - VIG E PRO

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÕes.

2.3. E vedada à participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços,

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14,133 , de 2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a
ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0,
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3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçã0,

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes

aplicáveis,

4. CLAUSULA QUARTA- DOS USUARIOS DAATA DE REG]STRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5.C|LAUSULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em 2710912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade,

5.3. 0s preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea 
nd" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no '14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de

criaçã0, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçÕes inicialmente pactuadas,

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeÍerido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do edital, sem p§uízo das sançÕes previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabÍveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa,

e) Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl.124

da Lei no 14.133, de2021.

6. CLAUSULA SEXTA - D0 CANCELAMENTo D0 REGISTRo DE PREçoS

6.í. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrersanção prevista nos incisos lllou lVdo caputdo art. 156 da Leino 14.133, de 2021;ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

ruzáo de interesse público ou a pedido do fornecedor'

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preÇos registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiçÕes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para Íazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7 LA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7 .1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os Órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade

participante,

1.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do orgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8. LA - DAS CONDIç ES GERAIS

8.1. As condiçÕes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as

obrigaçÕes do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

çl<
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especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foipactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e

Beneficiária da Ata

MARCOS PAULO RssinadoGdfôílãdff§tÇarajás' Pará,em 1 1 de abril de 2024'
oor MARCOS PAULOARAUJO Ànruro

s I LVEI RA:O 7 41 1 4 3:I:ilâ,'l;;11T"'
58635
FUNDO MUNICIPAL DE DE DE DOS CARAJAS

ORGÃO GERENCIADOR

L cARVALHo âi'il,Xtiâ"JSillXlleitarpoÍL
COMERCIO E SERVICOS sERvtcos LrDA:2oee14320001 le

LTDA:2oggl432oOO1 I g Dados:2024 04'10 04:56:16
-03'00'

L CARVALHO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

C.N.P.J. no 20.991 .43210001-19

BENEFICIARIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N" 20240508

PREGÃO ELETRÔN]CO N" 1 34/2O23.SRP

PROCESSO LICITATÓRIO NO 259/2023/FMS.CPL

No dia onze de abril de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede à

Rua Amazonas, n0.317, Centro,Canaá dos Carajás -Parâ, representado neste ato pelo Sr. MARCOS

PAULO DE ARAÚJO SILVEIRA, Secretário Municipal d Saúde, CPF inscrito sob no 074,XXX.XXX-35.

RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei no 14.133121 e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os

\_ artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposições a seguir:

LA PRIMEIRA. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de móveis,

equipamentos e eletrodomésticos, para atender a necessidade do Fundo Municipal de SaÚde de Canaã dos

Carajás - PA.

'1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem:

bpn.r: LX EÍGIEIIBIRIÀ I gERIrrçOS, C.N.P.i,
BRÀCI, C.P.I. n" 032.!Oo(.xxx-3o.

no a8.578.f17l0001-62r.pr.rEt dr n.tt rto trf,Io Sr(rr. t{ÂItlrÀ RIBEÍRO

ITEü
001t5'\-,

DtgcRrçlo/rspEcrEtcrçôEs lrNtDN)E
C(»TDICIOIIIDOR DE âR, AIPO SPLII Dl 12.000 Brlrr!, I tI{tDÀlrE
NSIÀIÀIX' CP
corDlcro[lDoR Dl ÂR,
NSTIIÀDO CP
@}IDTCIOITàDOÀ DE ÀR,
IISTIIÀDO CP
@IIDICIONTDOR DI IR,
NSIÀ'.TDO CP
CONDICIOIITDOR DE TR.,
I|STÀIÀDO CP
cotrDrcrotÀDoR DE ra.,
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N3lllÀDO CR.
@NDICTOXÀDOR DE tR.
NSIÀTÀDO CR.
cotDtctoNtDoR Dl lR,
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rgrÀrtDo cB.
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçao do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í.5. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade
orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da
Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições especíÍicas do fornecimento dos produtos estarão
indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

c ULA SEGUNDA- E

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da
contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133,de2021.

ULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a
ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administraçã0.

1
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3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga@es estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçôes

aplicáveis.

4. LA QUARTA- DOS DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.C SULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS AL DE PREçoS

5.í. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são fixos e ineajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2710912023.

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçao do Índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea nd" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de2021e, ainda, decorrente de

criaçâ0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de

classificaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten$o de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a

MARGELA
Rubrrca

4.1, Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do edital, sem prejuízo das sanções previstas na 1ein014.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de regisho de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabÍveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

regiskado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizaráo preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avalíem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124
da Lei n014.133, de2021.

6. sExTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRo DE PREçOS

6.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 ; ou

6.2. 0 cancelamento de regisho, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

I
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6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lein0 14.133, de2021, e em outras legislações aplicáveis.

G.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7 LA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

l.l. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

\-- também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8. LA . DAS CON GERAIS

8.1. As condições genais do fomecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as

obrigações do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARA.JAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especialo Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pacfuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

MARCELA

Hr

Rubrca
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pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e
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MARCOS PAULO
Canaã dos Carajás -Parâ, em 11 de abril de2024.
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Esuoo DO PARÁ

PREFETTURÂ Murtctplr- oe CaxaÀ oos ClnruÁs
FUNDo MuNrcrpru De Slúor

ATA DE REGISTRo DE PREÇOS N'20240509

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1 34/2O23.SRP

PROCESSO LICITATÓRIO NO 259/2023/FMS.CPL

No dia onze de abril de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede à

Rua Amazonas, n0.317, Centro, Canaã dos Carajás -Pará, representado neste ato pelo Sr. MARCOS

PAULO DE ARAÚJO SILVEIRA, Secretário Municipal d Saúde, CPF inscrito sob n0 074.XXX.XXX-35.

RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei n0 14.133121 e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os

artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposições a seguir:

c SULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de móveis,

equipamentos e eletrodomésticos, para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem:

EqrEêrâ: SOBERÀI{O COMERCIO EIRELI - UE; C.N.P,J. n" 22,226.859/0001-56, êstrbol.cida à Rua Culabá r/n"
ed.O6, Lt.Os, Prrltana, CâneÀ do! CaraJás PÀ, leprê!êntada nêstê âto Polo S!(r). DIEGO BÀRBOSÀ DE OLfVEIRÀ
aneúoo, c.p.r. n" 022.:ocl(.xlo(-00.

00002

00003

DrgcRrçlo/BPrctFrcJçÕEs lrrrDN»
§riíRro BÀrxo 02 poRrÀs cp lrf,rDtD!
DrscntÇfo: rrBRrcÀDo Et EP, ÀmÀ BrsrstlnctÀ
EsrRlrruRlr., xo úxrxo 01 pRÀTErÀtRÀ ntrEaxA. 02 PoRrÀs
COI PT"(àDORAS ElclERllos E ÍECEN'I'RÀ COM CEÀvlS, IATERITI.
DO r»lPO: UDP {0 l0l, !|ÀIIRLll DÀ ESTRUIITRÀ: XDP,
ÀclBtuErr<rr BP. DTIENSõES ÀlROXrr.ÍÀDlS: 75 Cl{ (À) X 81
cx (r) x as crd (P).
rnrdnro ÀÉRro 02 PoBrÀs cP IrNrDÀDE
DrscRtÇIo: tÀBRrcrDo Et t'Dp, ÂlrA BrslslülcrÀ
rst?rrllrRE, t«, r.Í!üt(, 02 poRtÂs cut Po:íÀDorts ErERxos,
COR: BR!üCO. lOttRIÂl DÀ ESIRUTOn : UDt. ÀCÀBÀ!Ill|!O:
Bp. Drr@lrsôEs ÀpaoxnÁDÀs: 67 cü (Â) x 120 cll (L, r 32
oi (c).
EsrÀçlo Dt rRâBllao cP g[rDÀDr
DtgcRrçlo: tatlntÀr Ix, IlüEo: ttDP, P rrtEl. }?o§rÀú: 15
fal, lCÀBàtínÍlO: BP, XÀrERtÀ! Dl EgTRgrIrRÀ: ESrRUn,lÀ
rcrÁr.rcr maa BllrE TNEERIoR oBrarêÀ DE ÀPRoxrllArrrüDaE
29 x 58 toa E clr.E^ PÀSSÀ FIo DE 200 X 30 t'ti
À.pBoxrrílDrtrrrr!, prrrroRt rÉxr r pó. stPÀTt: PontrrRxt
Etl POT.TPROPIT.AIo COal Rlcrn.lmi DE lr.TORl. D:xrilsõEs
ÂPRoxrxlDÀS: 1a00/500 lol (C) X 1400/600 llll (?) x ?10 loa
(Àl .
GAVIIIIIO COI ROTXEÀS O' GÀ!'IIÀI' CP U§IDÀDI
DlscR:Çlo: ràBRrctDo Dr Ep. coal cosrÀ Eü xDF,
RII,ISITDO DI PITIET'BÀ I'V (I,I.IRÀ\rIOLTIÂ), II.IÀ
RrgrgtÉNcrÀ rsrRnroRrr.. eoü 0l cÀvElt§ El !GrP, coôi
FItlDO (IrrS CÀtB!ÂSl tll l'[rE I RwEstlxE§lo (m nMx) lrÀs
GÀVtTXr) Er PrrÍTrrB,l t,v (oLrRÀrEoll?À), GtlrETx, clia
caÀvrs, poxrrronrs (o{ pu[rDoR!s), coBaEDtçÀg lrrÁr.:ceg
(0a pÀRlgl t 0{ HxrDoRrg Exrlnros. GrvltrlRo cqa 0{
ús cor nootz:os, c!R: clsràIrBo tosco. Dr!'Elgôls
ÂPRoxtnDrS: ?0 cü (À) x {6 crl (L) x a2 ol (P) '

QrrÀNuDÀrrr
6?.00

12 .00

2a.00

truon unrrÁnro
638,000

510 ,150

7a0,000

IIÀrOR IOIÀ!
t2.7tt6,OO

6 . 121,80

17 . ?60, 00

0000{ 1a .00 a30,000 6 . 020,00



00005

00006

00007

00008

00009

00010

00011
00012

00013

00014

00015

00016

00017

GÀVEIEIRO CO( nODINEÀS Cq.{ 03 GÀVETÀS CP SNIDÀIrE
DESCRIçÃO: rÀaRrCÀDO rU XDPr CO§í COSIÀ !rí MD!,
REVIST:DO Elt PtNttRÀ tV (ILIRÀV!OLErÀ), Àllt
RESTS!ÉNCrÀ ESrRqnRtr., COM 03 GÀVEIÀS Et MDP. COM

EOIIDO (DÀ§ GÀrrEtÀS) lu üDE E REVEStIt@tftO (DO II,NDO DÀS
GÀtrrrs) ErPINTITRÀ w (lrLTRÀvIoLErÀ), GÀ:tltÀs coal
cBÀvrs, PuxÀDoaEs (oa prrxÀDoREs), coBaEDrçÀs xErÁr.rcÀs
(03 PÀRESI E 03 POXÀDORES tKlEnNOS, GÀVETEIÀO COü 0a
pÉs cou BoDÍzros, coR: cÀlrrÀtfBo rosco. DrüENsÕEs
ÀPnox:BADÀs: 46,5 Cll (L) x 75,8 CM (À) X {5 cla (P).
MESÀ PÀRÀ ESCRITóRIO 1,OO (L) t{ Cp tNrDÀDE
DESCnIçÃO: rÀBBrCÀDÀ EM MDP COa.r REVESTTüENIO EU BP,
EsrRúrrrnÀ Eu ÀÇo, rÀMPo Eu rrDP coÊ{ REvEsrIuENro Et{ BP
DE 15 llu, PÀINEL E{ MDP DE 15 rtD{, COr{ 02 GÀVE'IÂS, SENDO
urrÀ coüt cEÀrrE. pÉs yErÁlrcos coa{ poNrEIRÀs rlpo BoIÀ,
roBo MErÂroN 20 y, 20 120 E llrBo oBróN@ 29 X 58 120,
§ÀPÀrÀs NrvErÀDoRAs PÀRÀ SELBOR CONSERVÀÇIIO DO róvEL,
PRESENVÀ}IDO §ET'S EI.EI,IENTOS ESIÉTICOS E SUÀ EDICI TCIÀ
POR XÀrS TEI{PO, UÀIITENDO ESSE úôrEL NÀ pOSrçlO CORiErt,
coR: tllREru coü PREro. DrraEtsõEs ÀpBoxDODÀs: 0,7{ (À)
x 1,00 (L) x 0,60 (P) !t
t'rEsÀ PÀnÀ EscRrróRro 1,20 (L) ra cp uNrDÀDE
DESCRTçÃO: FÂBRICÂDÀ EX üDp C4{ BElrESrt}tENrO Et{ Bp,
ES?RIrna,À lli ÀçO, tÀ.lrpo Eu taDp coa BgvEsTIxtDrIo Et{ Bp
DE 15 lar, PÀINEI E{ üDP DE 15 r.ll, COü 02 GÀVIIÀ'S, SEttDO
olrÀ coM cEÀvE, PÉs ríE1Árrcos cof{ poNEEIRÀs IIpo BorÀ,
tIrBo MEIÀION 20 X 20 120 E trrBo OB,óN@ 29 X 58 120,
sÀPÀrÀs NrvEtIDoRAs PÀRÀ rrErrf,OR COnSERVÀÇÃO DO XólvE!,
PRESERTãIIDO SEOS EtEltrNrOS ES!ÉIICOS t SIrÀ ErrCrhtCIÀ
POR MÀrS TE{PO, ttàrÍtiNDo ESSE M&Er. NÀ DOSrÇÃO CORRETÀ,
coR: MàRIIX COaa pRErO. DIMENSÕES ÀpROXIttÀDÀS: 0,7{ (À)
x 1,20 (L) x 0,60 (P) M.
IIESÀ DE REI'NIIO CP ONTDÀDE
DESCRIçÃO: E{ t{Dt, SOMM DE ESPESSUBÀ. ÀCABÀftESltO Er
ÀBS, COM CA:XÀ DE tO[rÀDÀS CDCtRArr, MEDIDÂS 2,00X1,00.
coR rÀaÀco ttttDEtRÀDo.
UESÀ sEcREtÁRrÀ COU crvErÀS Cp oNrDrDE
DESCRIÇÃo: tÀMpo: t'Dp 15 uu, pÀINErr lRoNrÀt: r'Dp 15 roí,
ESTRUIT'RÀ METÁT,ICÀ EI TI'BO 30 X 50 NÀ Bà§E E TUBO 30 X
30 DUPLS VERIICÀIS, PON:IEIRA§ Bt pOÍ.IpBOpILtÀlO
BEBIIÀDÀS àO fl'BO, PINÍ'RÀ EPóXI Â Pó, IIPO DE
ÀCÀBllllNEO BORDÀ: PEntlL DE PvC POSI EORIIÀDOS Et 180.
IiIEDIDÀS ÀPROXÍ!,IADÀII: 7{0 ral (À) X 1200 LM (r.) X 600 lad
(P) .

UESÀ I. DE'.TÀ ESCRITóRIO CP I'NTDÀDE
DESCRIÇÂo: llESÀ pÀRÀ EScRIIóRro DErrÀ, rÀt{po
CONItCCTONÀDO tlia MDP 25 ra{, 03 nBOS PA.SSÀ !IO, PÉS
NII.,EIÂDORES, SÀIÀ EI MDP 25 T,B{, PÉ Etd ÀÇO CÀABONO CO{
CàülÀ, COR: lllREIü COtl PRETO. MEDIDÀS ÀPROXI}|ÀDÀ.S: 1,60
(L) x 1,60 (P) x 0,?. (À) td.
SI'PORTE PÀRÀ CPU CP ('NIDÀI'E
ÀRT'ÁRIO BÀIXO 02 PORTÀS CR T'NIDÀI'E
DESCRIçÃO: FÀBRICÀDO t[r lDp, ÀtrÀ RESISIÊNCrÀ
ESTRIT:nRI!, NO MÍNIt,b Ol PRÀIEIjEIR IttTERltÀ, 02 PORIÀS
cot PgxÂDoBEs ExtERNos E EECEÀDI,RÀ CO{ CEÀVES, t{ÀtERIt!
DO TÀUPO: MDP IO T.${, UÀIEN,IÀI. DÀ ESTRI'II'RÀ: MDP,
ÀctrBAMENtO: BP. DTMENSôES ÀpROXrI,ADAS: 75 CU (À) X 81
cu (L) x {5 cr{ (P).
ÀRI,ÁRIO ÀÉinEO 02 9()R!ÀS CR OüIDÀDE
DESCrarçÃO: !ÀABICÀDO toi r,[)p, À!tÀ RESISTÊIICIÀ
ESTRIXTORÀ!, NO úNrMO 02 P()RIÀ.S COM PUXÂDORES EXTERNOS,
COR: ERÀNCO, UÀrERrÀL DÀ ESTRUflTRÀ: llDF. ÀCÀBÀME|IO:
BP. DItaElfSÔES ÀPROXIüÀDÀS: 67 CU (À) r l2O Ot (L) r 32
o{ (c} .

ESTÀÇÁO DE IRABÀI.ãO CR. I'NIDÀDE
DESCR!ÇÃO: MÀTERLÀIJ DO TÀUPO: MDP, PTINEL TRO}ITÀ''I 15
ltt , Àc,ÀBâl.llllto : BP , MÀrERIÀI DÀ ESIRuxTRÀ : ESIRÚlt RÀ
METÁ,TCT CO',I BASE INEERIOR OBI'NGÀ DE ÀlROXtt,tADÀt,tEIIIE
29 X 58 uX E CÂlEÀ pÀSSÀ fro DE 200 X 30 UM
ÀPROXIIIâDÀMENTE, PTNTT'RÀ EPóXI À Pó, SÀPÀTÀ: PONTEIRAS
E,t POI.IPROPII.ENO COH NEGI'IÂGEI DE À!Í'BÀ. DIMETTSõEA
ÀPROxtl{âDÀIt: 1100/600 r4l (C) x 1400/600 t4l (Pl x 740 rol
(À) .
GÀVEIEIRO CO.t RODINÉÀS O{ GÀVEIÀS CR. I'NIDÀDE
DESCBIçÁO: rÂBRTCIDO El.{ l.lDP, CO§t COSIÀ Et MDE,
REVISUDO lCa PMTOB,À W (ULlRÀVtOr.ElÀ) , À!tÀ
RESTSÍÊNCrÀ TSTRIITORÀL, Coria O{ GÀVEIÀS E{ uDP, COa{

Et NDO (DÀS GÀrrtrxt) E{ MDr E REVESIIMEIrTO (DO tO}lDO DÀ§
êÀrrEtÀs) E{ PrN'ruRÀ uv (uI,tRÀvror.EtÀ}, GÀvErÀ§ cofi
cEÀvEs, PrrxÀDoREs (o{ PrrxÀDoREs), coRREDIçxi üErÁr.rcÀs
(0{ PÀBES) E 0a POXÀDORES EX!EnNOS, GÀlrErErRO CO}r 0l
pÉs cor RoDÍzros, con: cÀsrÀNEo Fosco. DrMElrsõEs
ÀPROXIüADÀS: 70 Ct. (Â! X tl6 Cll (t) X 12 CM (Pl.
GÀVEIEIRO COat RODTNBÀ! COr.t 03 CÀVE!ÂS CR. t[tDÀDE
DESCRTçÃO: EÀARICÀDO EDt EP. COa{ COS!À Et{ XDE,
AEI'ESIIDO EI{ PINIT'RÀ I'V (SI.IRÀVIOI.ETÀ} , ÀIJIÀ
BESTS!ÊNC!À ESTRtrftRÀr., CONd 03 GÀVE!Â§ EM xDP, COM

PONDO (DÀS GÀVEIÀS! Er üDE E REVESIIXENTO (DO ttNDO DÀ§
GÀVEI S) El PTNTITRÀ l,v (tLtRÀVrOtElAl, GAVETÀS COaa

CEÀVE§, PT'XÀI)ORES (O' PT'XÀDORES!. CORRET'IçÀS XETÁLICT§
(03 PÀRES) E 03 PIXÀDORES AXTERNOS, GÀVEmIRO COM 0a
pÉs cot RoDÍzros, coR: cÀstÀllEo Eosco. Du,tElrsõEs
ÀPROXIl,lâDÀs: {6.5 cM (L) x 75,8 cl,l (À) x a5 cÍ (P}.
s8s^ pl§À EscRIróRIo 1,00 (r,) x cR. 0NIDADE
DESCRTçÃO: rÀBRrCàDÀ Ei lrDP COr,r REVESIII,IENTO Elt BP,

Esrnoo Do PARÁ

Pnerrrum Muuqpru- DE CANAA Dos CARAJÁs

Furioo Muxrcrpll De Saúoe

108 , O0

39 .00

55.00

11,.00

9.00

5. O0

380 ,000

550,010

573,000

2.500,000

890,000

930, {00

210.000
538,000

510,150

7i|0.000

r30,000

380,000

a1 . 0a0,00

21 . {50,39

3?.818,00

27 .500,00

I .010 ,00

a . 552,00

51. a50,00
1r.036,00

1.530,{5

5 . 180,00

1.720,00

13.680,00

1

2{5 . OO

22.OO

3. 00

7.00

a.00

36. 00

12 .00 550, o1o 6. 500,12
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00019

00020

00021

ooo22

tSrRlEOnt at tço, ltllDo lta xDP coí RErrEsrrüErlo Ell BP
Dl 15 l,il, PÀtlllL El t@P DE 15 !tí, Clx 02 GÀVBlrS, SEIDO
ulr c!ôr cãÀvt, PÉs r,lErÁ,.tcos c6f FolrrErnls rIPo Bo!à,
t1rEo urftÀtatl 20 x 20 t20 r rsBo 081.o!rco 29 x 58 f20,
sÀDÀIÀIt NIVILTDORTS PÀRÀ }E!.BOR CONgrilrÀçÁO DO rú/rr.,
PRTSERVm|DO SErrS Er.BrrNKrS ESúIICOS ! §gÀ E tCrÊNCtÀ
POR I|ÀIS !rüPO, ldNrrEt{DO lSSr rlúrE!. lll P(,§IçIO @RREIÀ,
coR: rlRtm cot{ PRE!o. Dtut lsõEs ÀPRo:(rLlDxs: 0,7a (^}
x 1,00 (L) x 0,60 (P, x.
lltsÀ plaÀ rsctttóRro 1,20 (r) x cR. tlltDÀDE
DESCRTçÁO: 

'IBRICÀDÀ 
lll llDP COôr REr,lstrl@lt<' llil BP,

asrtuflrRÀ Dt Àço, rtllPo El lrDP coit RlvEstrl@lro til BP
DE 15 r[d, PÀtNEt E{ MDP Dl 15 rÀr, COir 02 GrvltÀS, SBIDO
uxr. coH cBÀvE, PÉs ügTÁ,.rcos c]oar Poúmrnts lrPo BorÀ,
tlrDo lrEltrora 20 x 20 120 I TIrBo oBra[{@ 29 x 58 120,
gr9ÂrÂ!! nlvrllDoRls plRÀ vEr.BoR clNgERvrçÁo Do rólrEl,
PRESERI'TNDO SEI'S EI.EIiEItTOS ESTÉTICO3 E 3T'À EFICIÊf,CtÀ
poR üAr3 rrilpo, rdrrtaErDo ESSE rdólrEL f,À PogrçÁo @RRErÀ,
COR: UBRFIX COü PRETO, DITIEN§ÕE§ ÀPROXII,ODÀS: 0,7' (À}
x 1,20 (t) x 0,60 (P) u.
IIESÀ DE REg!'tTO CR. I'rIDTDI
DESCRTç,IO: Dl t{Df, 50},ir DE ESPESSITn , ÀClBàtlENlO 4l
t33, C{ra ctrxÀ DE lo|rlDÀt, CEÍ'TRI!, }rEDtDlll 2,00x1,00.
@R TÀAICO ÀIIIDEÍRàDO.
XtlIÀ SECRTIíRIA COI GÀl'T'À!' CR. Í'f,IDÀDE
DISCRIçÃO: rÃuPO: tíDP 15 tÂ|, PÀrNEt fRo!lrl,.: lDP 15 !Gl,
EStBIrrrRÀ r'frÁ,.tcà Et{ rtBo 30 x 50 IIÀ BÀlrE r rÍrBo 30 x
30 Dlrpros \rtRtrctrs, PoNlElRAs El{ PonrPRoPrtlNo
RTBIIÀDÀS ÂO !I'BO, PI}ITT'R,T EPóXT À Pó, EIPO Dt
ÀCÀBrMlltTO EORDÀ: PERIIL DE PVC POSI 

'<rBllàDOg 
Eil 180.

xllrtDÀ§ ÀlROXIlLDÀS: 710 ml (À) x 1200 l'tr (L) x 500 lol
(P) .
XtSÀ L DEITÀ TSCRITóRIO CR. T'f,IDÂDt
DtscRrÇÂo: vEsÀ PIRÀ EscRrlÚRro DELIÀ, lÀt{Fo
colrEEccto!{rDo il MDP 25 r'q, 03 }lrROS PÀSSÀ fro, Púg
Nn!I.ÀDORTS, SÀrÂ Ed |tDP 25 !fi, ú Et rçO CTRBOf,O CO0{

CÀIÃÀ, C{rB: IARIIü COI PRIIO. MID:DÀS ÀPBOXIIIADÀS: 1,60
(tl x 1.60 (P) x 0,7r (A) x.
SI'PORIE PIAA CPT' CR. T'NIDÀDI

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURÂ MuHIcIpx. DE CANAÂ DoS CARAJÁS

FUNDo Mur,rtctplr- De Slúoe

21-O0

3 .00

2.OO

1.00

81-00

573.000 12 .033 , 00

2 .500 , 000 7 . 500,00

890,000 1 .780.00

930, r00 930,40

210,000

vpoR |KIIÀL R9

1? . 010,00

3a6.s68,16

\-

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgâo gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

í.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

cúusuLA sEcuNDA - vtcÊNctA E pRoRRocAçÃo

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um)ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

lls
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2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de regisho de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133,de2021.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçao

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justiflcativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações

aplicáveis.

4. CúUSULA QUARTA- DOS USUÁRoS DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. QUINTA. DO CONTROLE E DAS DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2710912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçao do índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçnes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 e, ainda, decorente de
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criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniêncía de d

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regiskado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a

alteraçâo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do edital, sem prejuízo das sanções previstas na 1ein014.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

\-
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124

da Lei no 14.133, de2021.

6.C LA SEXTA. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREçOS

6.1. 0 regisho do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justiÍicados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n0 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. SULA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTRoS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

1
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7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para

participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8. LA . DAS GON GERAIS

\- 8.í. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as

obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNÍCIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e

BeneÍiciária da Ata

MARCOS PAULO nssinaa-ot"Ço?[Lafs,fl9s 
carajás - Pará' em 11 de abril de2024'

oor MARCOS PAULOARAUJO innuro

s I LVE I RA:O 7 41 1 4sB ]:H$fí;;]fi ',uj,i,,ou
635 -o3,oo'

\- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS

óncÃo cERENctADoR

SOBERANO COMERCIO

LIDA:22226859000156

Assinado de forma digital por SOBERANO

CO M ERC| O LT D A:22226859000'l 5 6

Dados: 2024.04.1 5 09:00:32 -03'00'

SOBERANO COMERCIO EIRELI - ME

C.N. P.J. no 22.226.859/0001 -56

BENEFICIARIA
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS N" 20240510

PREGÃO ELETRÔN ICO N" 1 34/2023-SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 259/2023/FMS-CPL

No dia onze de abril de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJAS, com Sede à

Rua Amazonas, n0, 317, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr, MARCOS

PAULO DE ARAUJO SILVEIRA, Secretário Municipal d Saúde, CPF inscrito sob no 074.XXX.XXX-35.

RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneflciárias da Ata de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei n'14.133121e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os

artigos 82 a 86 da Lei n' 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de móveis,

equipamentos e eletrodomésticos, para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA,

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem:

Etrg)r€aa: soFrsTrcÀDÀ DESTGN LmÀ,' c.N.P.,r. t" 31 .615.29L/00oL'28, êstabêlêcida à R. cÀMPo G3ÀNDE,

PÀ.RÀKAIÀ, Caneã dos Carajás-PÀ, representada nes!ê ato Pêlo Sr(a). ELIONILDO GONçÀIVES DE SOUSÀ, C.P.F. n"
846.)OO(.XrO<-68, R.G. n" ,OOO(0 SSP TO.

IIEM
00157

QUÀNTIDÀDE
?.00

vÀLoR uNrrÁRro
2 . L20 ,OOO

IOR TO?ÀI
14 . 840, 00

00158

DEscRrçio/EspEcrrrcÀÇôEs uNrDÀDE
MEsÀ pÀRÀ nerrrrónro I LUGÀRES. uNrDÀDE
orscnrçÂor MEDrDÀ Do rÀl'rpor ÀPRoxrt'íÀDÀIíENTE 2,40 x 0,80
M, coM 08 LUGÀRES, coR DO TÀMPo: IíÀRFIM Cot'l PRETo,
nrÊRlÀ! DO TÀMPO DÀ MESÀ: MDF COM 15 l^l RE-ENGROSSNO
COM MÀIS 15 W, TOTÀJ.IZÀNDo ÀIROXIMÀDÀMENIE 30 I,O.l DE

EspEssuRÀ, REvEsrrDo cotrí wrNÀm DE ÀLTÀ REsrsrÊNcrÀ,
ÀCÀBÀMENTO DÀ BORDÀ DÀ i{ESÀ EU FITÀ DE PVC 30 X 4 l,0tí DE

ESMSSURÀ, À,SSENTOS: MEDINDO ÀPROXII.{ÀDÀT'íENÍE O, 30 C!'.Í X
O,3O CU, EM MDF 15 I4'í DE ESPESSURÀ, rcRDÀ EM PERFIL DE

Arc, ENCOSTO: PRODUZIDo EM MDF COl, 15 lôl DE ESPESSURÀ,
COM ÀCÀBÀIGNTO DÀS BORDÀS EM PERFIL DE P1/C, ESTRUTUPÀ:
}{ONTÀDÀ PÀRÀ BÀNCOS FIXOS EM TUBO DE ÀÇO CÀRBONO

RETNGUI.ÀR 50 X 30 MM COM 1,20 MM DE PÀREDE.
BÀNCàDÀ EM FOR!'íÀTO EM LT. T'NIDÀDE
orscnrçÂo: pRoDUztDo EM l,DF coM 15 rôí, ro-ÊNcRossÀ.Do
coM MÀIS 15 tO.{, TOÍÀ,.rZÀNDO 30 }n DE ESPESSURÀ,
REvEsrrDo coM r.ÀDírNÀm DE ÀrrÀ EsrsrÊNcrÀ, ÀcÀBÀüENTo
DÀ BORDÀ EM FITÀ DE PVC 30 X iI W DE ESPESSURÀ. EDIDN
DOS IAíPOS: ÀPROXIMÀDÀMENTE 1,50 M X 1,25 l'í X 0,50
PROFTNDIDÀDE, ÀL?URÀ DO TÀ!íPO: NROXII.íÀDÀ§íEItTE 0,75 M.

COR !,iARFIM, ESTRUnRÀ EM PINÍURÀ COR PRETO.
rcsl ps rÊxrs DE MEsÀ prNG PoNc lDP 15rô{. tNrDÀDE
cot'í Krr co{prr?o cÀaÀc1ERÍs?rcÀs DÀ MEsÀ: MEDrDÀs

oFrcrÀrs ouE ÀTENDEM Àos pÀ.DRõEs DÀ rtrF - TÀMPo EM MDP

DE 15I,O' DE ESPESSURÀ, COM ÀCÀBN,íENTO ÉM MÀSSÀ E PRIMER
EUL coM LrNHÀs DEmRcÀTóRrÀs BRNcÀs - PÉs DE MÀ.DErRÀ
ncrç.1 ooaúve:s DrtcNsôEs ÀpRoxrMÀDÀs: - UEDrDÀs DÀ
MESÀ IíONTÀDÀ: 2,74 X 1,52 X 0,76 M. (C X L X À) - PESO:
64 Kc. câRÀcrERÍsÍrcls oo xrt; - 02 RÀetETEs coM os
DOIS IÀDOS REVÉSTIDOS COM BORRÀCIIÀ PN.IÀDÀ - 03 BOTÀS

BR.NCÀ§ - 02 SUPORTÊS ZINCÀDOS PÀRA REDE - 01 REDE EM

NYI.ON

1. 00 960,000 960, 00

00159 1.00 1.308,OO0 1.308,00

.J
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00161

ME§À PÀR,À REFEITóRIO 10 LUGÀRES - TÀMPO rcF ,/ FóRT'' UNIDÀDE
ICÀ - BÀNCO FÍXO INDIVIDUÀI.
rcsÀ pÀnÀ REFETTóRro 10 LUGÀREs - TÀHpo MDp / únurce -
BÀNco Erxo rmrvrDuÀr. esercrrtclçôes: TÀMPo DÀ MEsÀ:
PRODUZIDO EM MDF CO}' 15 IAi RE-ENGROSSÀDO COM MÀIS 15
MM, TOTÀIIZNO 30 MM DE ESPESSURÀ, REVESTIDO COM

IÀI''INÀDO DE NÍÀ RESISTÊNCIÀ I ÀCÀBMENTO DÀ BORDÀ DÀ
MESÀ EM EITÀ DE PVC - 30 X 4 I,[.í DE ESPESSURÀ I

ÀSSENTOS: MEDINDO ÀPROXIMÀDMNTE 0,30 CU X 0,30 Gí, Eu
MDF 15 I,''T DE ESPESSUR.À, BOMÀ Eü PERFIL DE PVC I

ESTRUTURÀ: MoNTÀDÀ PÀRÀ BÀNCOS FIXOS EU T1BO DE ÀçO
CÀRBONO 50 X 30 MM COtÍ 1,20 !&í DE rmeOe, rrNrt;U enóXl
pó TExruRrzÀDÀ poR pRocEsso gl,ptnostÁttco I coR Do
TÀMPO: MÀRFIM, COR ESTRUTUB,À: PreÍO I DIIGNSôES,
ÀPROXuIÀDÀIíENTE IÀRG. 3,00 H X PROF. 0,80 Cli X ÀLT-
0,75 CM.

coN.ruNTo DE MEsÀ !,6DELo l,íÀDRrD - coNFoRME oescn:çã uNrnnoe
O DO EDITÀL.

ESTIOO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
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4.00

13.00

2. 360, 000 9. {40,00

f . i!96,000

VÀIOR TOTÀ'. R§

19.i!,18,00

'15. 
996, 00

í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata,

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras, A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORRoGAÇÃo

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um)ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 orgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÕes.

2.3. E vedada à participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata,

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o perÍodo de vigência da ata de registro de preços,

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14,133, de 2021.

1
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3. CLAUSULA TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçã0,

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes

aplicáveis.

4. QUARTA- DOS U DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. CLAUSULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçÕES DE PREçOS

5.í. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2710912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas apos a ocorrência da anualidade,

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021e, ainda, decorrente de

criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se nâo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçÕes inicialmente pactuadas,

b) Na hipótese de não comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do edital, sem prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

veriflcar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se nâo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabiveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

regishado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contralos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efeliva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 'í24

da Lei no 14.133, de 2021.

6.C usuLA sExTA - D0 CANCELAMENTO 00 REG|STRo DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desle se tornar superior àqueles
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praticados no mercado;

d) SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart, 156da1ein014.133,de2021;ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razáo de interesse público ou a pedido do fornecedor,

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçÕes propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sançÕes previstas na Lein0 14.133, de2021, e em outras legislaçÕes aplicáveis,

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0,

7. LA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo orgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do Órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados,

\-
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8. CLAUSULA SÉrrUl - DAS COND|çoES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as

obrigaçÕes do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata,

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e

Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 1 1 de abril de 2024.
Assinado de forma digital por

MARCOS PAULO MARCOS PAULO ARAUJO

ARAUJO SILVEIRA:o74I 1458635

SILVEIRA:0741 
.1459635 Dados: 2024.04.1 1 13:55:17

-03'00'

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJAS

ORGÃO GERENCIADOR

_ - . Assinado de foÍma digital
SOFISTICASA DESIGN poÍ soFtslcAsA DEstGN

LTDA:3767529,l 0001 LroA:3767s2e'1000128

28 Dados:2024.04.1l 17:01:41
-03'00'

SOFISTICADA DESIGN LTDA

C, N. P.J. no 37 .67 5.291 /0001 -28

BENEFICIARIA
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ATA DE REGISTRo DE PREÇOS N" 20240511

PREGÃO ELETRÔNICO N'1 34/2O23.SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 259/2023/FMS-CPL

No dia onze de abril de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, COM SEdE à

Rua Amazonas, no. 317, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr. MARCOS

PAULO DE ARAUJO SILVEIRA, Secretário Municipal d Saúde, CPF inscrito sob n0 074,XXX.XXX-35.

RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os

artigos 82 a 86 da Lei n' 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposições a seguir:

LA PRIMEIRA- OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de móveis,

equipamentos e eletrodomésticos, para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem:

EtÍE)rêsa: SPORT !!Àltl,À COMERCTO, LOCÀCOES E SERVICOS LmÀ,'C.N.P.J. n" L3.72L.423/000r-42, estabelecida à

o ror,gÀ 28 QuÀDRÀ OO N"2O LO,rÀ B, NC|\/À t4ÀIÀBÀ, Marabá PÀ, rêpresêntada neatê ato Pelo sr(a). DoRINÀLDO

xeú;o op sousÀ, c.p.F. n" 689.100(.)00(-34.

QUÀNTIDME
2. O0

VN.OR UNITÀRTO
80.865,000

v&oR Torr
161.730,00

tTEM
001{3

00144

oescntçÂo,lgspucrnrcaçôus uNrDÀDE

I,ÀVÀDORÀ EXTRÀTORÀ FIXÀ COM BÀRREIRÀ SÀNITÀRlÀ UNIDÀDE

totalnêntê lutdatizadà, para Lâvúdarias Hoapitala!Ôr
@nfomê exigências alâ Ànvisa ê NR32 dô Ministôrio do
Tlabrlho. Iávâgac CêntrifugaÇào s E nêmo
aquip.t@to. C@ €pacidada lEra amzênar prcgr@s
cdqrl.toa de lâvagôB e cordenar aa b6bas d@adoEas dc
produtos, caato intemo bi-Parti.do e @ âÇo inox, c4
catlcidâdê para 30 kg de rouPa reca.
Eneradâia industrj,al qu. rêaliza Àa funçoe8 dâ I IrNIDÀDE
avú, Iirar, rêataurll
côBamr, r6ovêr côraa e ngina! velhaa, realizâr
acàbestor c f intrzl doa mai! divêrlo8 tit»! de Pisoa,
mnho: 410@ d. dieêtro, câbo de 12 retrca no Isdrào
ÀBtI! c6 plug. injctâdot, Câtra@ d. rêgulâgon do cabo
@h âcionmnto no É, cain dlaa âlavecâa da 1i9Eéo
pârâ dêatlor ê @nhoto6, tDtênciâ lrotor: 3/ilhP. Peso
apEt 3okg.

2. 0o 2.717 ,OOO 5. { 3'r ,00

vÀr.oR Tore Rs 167.164,00

,1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas'

À44RcELA-
Rubr|ca

Flo
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1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.S. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes especiÍicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras, A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos'

LA SEGUNDA- VIG rA E PRoRRoGAçAo

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso'

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

2.9. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o periodo de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 1 4.1 33, de 2021.

3. LA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0,

g.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justiÍicativa seja aceita pela Administração.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes

aplicáveis.

v
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4. CLAUSULA QUARTA - DoS USUARToS DA ATA DE REG|STRo DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata

5. CLAUSULA QUINTA. DO CONTRoLE E DAS ALTERAçoES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são Íixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2710912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea'd'do inciso ll do caput do art, 124 da Lei n0 14.133, de 2021e, ainda, decorrente de

criaçã0, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçÕes inicialmente pactuadas.
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b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do edital, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl.124

da Lei no 14.133, de2021.

6. LA SEXTA. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRo DE PREçoS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133 , de 2021; ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razáo de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.
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6.s. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis'

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7 LA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatorio ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante,

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento'

7.1. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo orgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8.C SULA rMA - DAS CoNDIç GERAIS

B.í. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as

obrigaçôes do FUNDO MUNtCtpAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

g.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

petas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJAS e

BeneÍlciária da Ata
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ATA DE REG|STRo DE PREÇoS N'20240512

PREGÃO ELETRÔN ICO N',I 34/2023-SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 259/2023/FMS-CPL

Fl.

MAggELA
Rubrrca

No dia onze de abril de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, com Sede à

Rua Amazonas, n0. 317, Centro, Canaâ dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr. MARCOS

PAULO DE ARAUJO SILVEIRA, Secretário Municipal d Saúde, CPF inscrito sob no 074,XXX.XXX-3S.

RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei n'14.133121e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os

artigos 82 a 86 da Lei n' 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposiçÕes a seguir:

c ULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mÓveis,

equipamentos e eletrodomésticos, para atender a necessidade do Fundo Municipalde Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

os que seguem:

Erq)resa: r,rlÀ I{ACIONÀ! DISTRIBUTDORÀ LmÀ, C.N.P.,r. n" 39.822.881/0001-61, êstab€lêcida à ÀV. PRISIDENIE

CÀSTEIO BRÀltCO N,1266,ST. BRÀSIL, Araguaina TO, rêPrêaentada nêatâ ato PêIo Sr(a). RAFÀEL BÀRROSO !'ACÊOO,

C.P.F. n" 049.roo(.»§{-60.

rTEM
00097

QUÀNTIDÀDE
3. 00

vx,on uxttÁnro
I . 017, 230

VÀTOR TOTÀJ.
24 .051, 69

1?.0?4,880 467.027 ,1600098

osscntÇÃo,/espscrFrcÀÇõEs HIDÀDE
a*cÂo rÉnnrco E REFRTGERÀDo DE ÀJ.ruElrros cP uNrDÀDE
onscn:çÃo: TEMpERÀÍlrRÀ; ÀQUEcruENTo ÀcruÀ DE 60ôc,
REpRTcERÀÇÂo +1o À +? oc, comRoLE DE TEMPERÀIrRÀ: 02
ÍERIt»STÀIOS (1 ÀOUECII'ENTO, 1 REFRIGERÀÇÃO',
ÀOUECIHENTO; BÀNHO MÀRIÀ ,.N.TUúS DE NSSTSTÊNCIÀ

BLINDÀDÀ,REFRICERÀÇÀO:ESTÁTICÀ COM SERPENTINÀ

EMBUTIDÀ NO TÀNQUE, VTDRO CURVO TEMPERÀDO 06 T4í, PÉS

nrcuúvers, BÀsE: cttÀPÀ pnÉ-prxreoe NÀ coR crNzÀ coi'a

r4)F (MÀDEIRÀ EsctRA), TÀrQtE: ÀÇo INOX {30, CUBÀS CcM

PU'(ÀDORES E TÀ},.ÍPAS, SUPORTE BÀI{DEJÀ, CÀPÀCIDADE DE

CUEÀS: AQUECIMENTo: 06 GN l/2 - l,Ot'tt (324x265X100MMr,
02 cN 1,/1 - IOO}Oí (530X325X100!,0'{), REFRTGERÀÇÀO: 05 GN

L/2 - 65IJt4, (324X265X65!ôí).
cÂMÀRÀ DE coNsenvlÇÂo DE vÀcrNÀ 280 L cP tNrDÀDE
oescnrçÀo: cÀ!,ÀRÀ DE coNsEFÍ/ÀÇÃo PÀRÀ EnMEs,
HEtoDERrvÀDos, reglaoÉse:s E ourRos PRoDUToS ouE
NEcEsStTÀ}., DE TEMPERÀIURÀ CONÍRoIÀDÀ EIITRE 2rC À 8rc
PÀRÀ !íÀIITER À SUÀ QUÀLIDÀDE. CONSERVÀDOB VERTTCÀL 280
LITROS 110,/220V COM CONTROI,E UNIE\]RME DÀ EMPERÀII'RÀ
poR ÀR FoRçÀDo, REGrsrRo DE DÀDos DE ToDo o penÍooo op
coNsER\rÀçÃo E srsrEtlÀ DE Àr.ÀRMEs sor{oRos, vrsuÀrs E PoR

ESCRITO. Cô.Í CERTIFICÀÇÀO DO SISTEMÀ DE QUÀIrDÀDE ISO
13i185 E ISO 9001
GEIÀDEIRÀ DUPLEX CÀPÀCIDNE TOTÀ! 4?{ LITROS CP TJNIDÀDE

DEscRrÇÃo: cÀpÀcrDÀDE Do REÍ?rcEÊÀDoR 3il6 LrrRos
CÀPÀCIDÀDE DO COIIGEIÀDÔR/FREEZER 128 LIMOS
FREEZER HÔRIZONTÀL 02 PORTÀS 534 LTTROS CP UNIDÀDE

oescnrçÃo, 534 LrrRos, Possur coNTRoLE ELETRôNrco, PÀRÀ
pRocRÀ}íÀR À TEMPÉRÀÍ{JRÀ FÀcrlr'GNTE. FrrxÍvEL, PERlrrrE
ESCOLHER ENTRE OS MODOS FREEZER OU REFRIGERÀMR. POSSUI

DUÀs poRrÀs, pÀRÀ FÀcrLrrÀR À oRGÀNrzÀçÃo Dos
ÀI.TüE}IÍOS, E DREIIO FRONTÀL, OUE PERMITE RECOLflER O GEIO

27 .00

00099

00100

7. 00

9. 00

3.953,000

3.902,500

27.677,00

35. r22,5O



00101

00102

00103

00104

00105

00106

00107

DERRETIDO COM UI'|À VÀSILHÀ. CONTÀ Cct,í 4 RODIN}IÀS NOS PÉS

E É EcoNôMrco, pors rEM crÀssrErcÀÇÀo ENERGÉTrCÀ À,
ÀLÉ:M Do INTERIoR FEITo coM LIGÀ METÁIICÀ DE ÀTTÀ
RESISTÊNCI,À À CORROSÀO. COR: BRÀNCO, DIMENSôES
ÀPROXI!íÀDÀS: LÀRGURÀ: 14?,3 CM, ÀLTURÀ: 96 CM,
PROFUNDIDÀDE: 78 Cli.
FRIGOBÀR, CÀPÀCIDÀDE: 120 L. EROST PREE CP UNIDÀDE
DESCRIÇÃO: FRIGOBÀR, CàPÀCIDÀDE: I2O L, TENSÂO
ÀTIMENTÀÇÀO: LLO,22O V, COR: BRÀNCÀ, CÀRÀCTERÍSTICÀS
ÀDICIONÀIS: PRÀTELEIRÀS REMOVÍVEIS, PORTÀ REVERSÍVEL,
PORTÀ-I.ÀTÀS, SEPÀRÀDOR DE GÀRRÀFÀS, GÀVETÀS,
CO}GELÀDOR, COMPÀRTIENTO EXTB FRIO, COMROLE DE

TEMPERÀTIJRÀ, PÉS, CONSUMO UÁXTIO: T5 À 20 KW,H.
REFSIGERÀ.DOR FROST FREE DUPLEX CP IJNIDÀDE
DESCRIÇÃO: 3A2 L - INo)( - 22OV DIMENSôES ÀPROXIMÀDÀS:
!ÂRGURÀ 60 Clí, ÀITURÀ 178,5 CM, PROEIJIiDIDÀDE 73,3 CM.
ÀI.ÀRHE DE PORTÀ ÀBERTÀ, CESTÀ PORTÀ OVOS, COMPÀRTIMENTO
CONGEIÁ}íENTO úPTOO, COTIPANTIMENTO EXTRÀ FRIO, DEGEI'
ÀUTOÍÁTICo, ILUMIMÇ.io INTERNÀ, PÀINEL ELETRôNICo, PÉs
NIVEIÁMRES, PORTÀ I,ÀTÀS, PRÀTEIEIRÀS DE VIDRO
TEMPER.ÀDO, PR.ÀTELEIRÀS NÀ PORTÀ SIM, PRÀTELEIRÀS
REGUIÁVEIS sIM, PRÀTELEIRÀIi movlvEls sIM, RoDÍzIos
SIM, SEPÀRÀDOR DE GRNÀS SIM, PRÀTELEIR,ÀS NO FREEZER
SIM, ÀC}BMENTO IÀTERÀL PINTÀDO M COR CINZÀ, TENSÃO
L27/220V, ÀI,TUU DO PRODUTO 178,5 CM, GÀRÀNTLÀ DO
PR@UTO, LÀRGURÀ DO PRODUTO 60 O{, PROEI'I.DIDÀDE COM
PORTÀ ÀBERTÀ 72313 CM' PROFUND]DÀDE DO PRODU1O 73'3 CM'
LÀRGURÀ PORTÀÀBERTÀ 90, SEM PUXÀDOR 6i1,3 Oí MODEIô
DE42X, PROFUNDIDÀDE DO GÀBINETE SEM PORTÀ 6L,7 @',
crÀsslPlcÀçÃo ENERGÉTICÀ À, PROzuNDIDÀDE COM PORTÀ E
SEH PUXÀDOR ?1 CM, EREQUÊNCIÀ 60 HZ, INGURÀ PORTÀ
ÀBERTÀ 90, COM PUXÀDOR, 68,5 CM, ÀLTURÀ DO GÀBINETE SEM
PORTÀ 176,4 CM, COR IlrOX, CÀpÀCrDmE LÍQUIDÀ DO

REFRIGERÂDOR (L) 288, CÀPÀCIDÀDE LÍOUIDÀ DO FREEZER (L)
94, CÀPÀCIDÀDE IOTÀI, DE ÀR}íÀZENÀMENTO 382, CÀPÀCIDÀDE
BRI.}TÀ DO REERIGERÀDOR (L) 293, CÀPÀCIDÀDE BRUTÀ DO
FREEZER (L' 95 CÀPÀCIDÀDE TOTÀL BRUTÀ (L), 388.
TDMENSõES ÀPRoxItíÀDÀs.
REFRIGERDOR VERTICÀL 02 PORTÀS 560 LITROS CP IJNIDÂ.DE
DESCRIÇÃO : GÀAINETE ESTRUII'RÀDO COU ÀCÀBÀMET.ITO EXTERNO
E INTERNO EM CHÀPÀ DE ÀÇO INOXIDÁWL, DOTÀDO DE DRENO
DE LIMPEZÀ PRÀTELEIRÀS INAERNÀS EM ÀÇO INOX, VÀZÀDÀS E
RE}OVÍVEIS, COM ESPÀçÂMENIO DE ÀPROXIMÀDÀMENTE {O CM
ENTRE §I PORTÀS DOTÀDÀS DE TRINCOS E DOBRÀDIÇÀS EM ÀÇO
INOXIDÁVEL GHETÀS DE BORRÀCHÀ MÀCIÀ ISOMNTO TÉRMICO
EM POLIT'RETÀNO EXPÀNDIDO ENTE ÀS PÀ.REDES SISTEMÀ DE
REFRTGERÀÇÃo EM ÀR EoRÇÀDo DEGELo Àuro{ÁTrco coNTRoLE
DIGITÀL DE TEMPERÀTUM DE 2O í + 1& OMXSõES
EXTERNÀ§: ÀPROXIMÀDÀMENTE (C) 800 x (L) 700 X (À) 2050
!Ã,Í CÀPÀCIDÀDE: 560 LITROS VOLTÀGEM: 220 V.
REERIGERÀDOR VERTICE 04 PORTÀS 770 LITROS. CP UNIDÀDE
DESCRTÇÀo: GÀBINETE ESTRUI,RÀDo coM ÀCÀBÀMENTo EXTERNo
E INTERNO EM CHÀPÀ DE ÀÇO INO(IDÁVEL, DOTÀDO DE DreNO
DE LIMPEZÀ PRÀTELEIRS INTERIIAS EM ÀçO INOX, VÀZMÀS E

RE!,rôvÍvErs, coM EspÀÇÀMENTo DE ÀpRoxÍ!,ÍÀDÀltENTE 40 CM
ENTRE SI PORTÀS DOTÀDÀS DE TRINCOS E DOBRÀDIÇÀS EM ÀçO
INOXIúVEL GÀxETÀs DE BoRRÀcu I,ÀcIÀ IsoIÀMENTo TÉR}IIco
EM POLIURETÀNO EXPÀNDIDO ENTRE ÀS PÀREDES S]STEMÀ DE
REFRIGERÀÇÀO EM ÀR EORÇÀM DEGELO ÀUTOíÀTICO CONTROLE
DIGITÀ! DE TEMPERÀTUFÀ DE 2d A + 7,C DIMENSõES
EXTERNÀS: ÀPROXII,ÍÀDÀMENTE: (C) 11.30 X (L) 700 X (À)
2000 MM CNÀCIDÀDE: 770 LITROS VOLIÀGEU: 220 v.
REFRIGERÀDOR VERTICÀl 12OO LITROS. CP UNIDNE
DEscRrÇÃo: coNsERvÀÇÀo E ExposrÇj.o DE BEBrDÀs, ERros E

IÀTICÍNIoS TEMPERÀTURÀ: o" À +7êc REFRIGERÀÇÀo: ÀR
FoRÇÀDo coM EVApoNoR Àr.ETÀDo coNTRoNoR ELETRôNrco
COM INDICÀDOR DE TEMPERÀTT'RÀ DEGErc: NTOMÁTICO
ILUMINÀÇÂO: LEDS (INIERNÀ', COM INTERRUPTOR PRÀTELEIRÀS
RTüdÀDÀS:4 NÍVEIS §GUU{VEIS E INCLINÁVEIS PORTÀS:
MEDINDO ÀPROXIMDÀ}'ENTE 520X1490}ô' VIDRO IEWEUDO,
DUPIO, COM Cás mcôNTo REVESTIMENTo ExTENo: moNTÀI EM
ÀÇO REVESTIDO TIPO INOX hTEMIS EM ÀÇO Pú-PINTÀDO
PE§IL DÀS PORTÀS E PM-CHOQUE EM PVC PÉS NIVEIÀDORES.
DIMENSôES ÀPROXTreÀS: ERENTE (}.tí) : 1830,
PROFUNDIDÀDE(}E'}: 620, ÀÍ,TURÀ(W}: 2110 PESO
LÍOUrDo (Kc) : ÀpRoxrMÀDMmE 1Bo cÀpÀcrDÀDE
BRUrÀ(LrlROS): 12OO rENSÀO(vl I r21/22O FEQUÊNCIÀ (Hz):
6011830 CONS(,MO KWH/DIÀ(60HZ}: 4,5 CÍÀSSE: 4 PESO
BRUTO (KG) : ÀPROXI&DÀ!ÍENTE 180.
REPRIGERÀDOR 261 LITROS DEGELO SECO 1 PORTÀ, CP UNIDÀDE
DEscRIÇÃo: cana,CtpnÍsrlcls: rrpo: 1 poRTÀ cÀpÀcIDÀDE
úrtr: zot LrrRos cÀpÀcrDNE Do REpRTGERÀDoR: 236 LrrRos
CÀPÀCIDÀDE DO CONGEIÀDOR: 25 LITROS CONTROLE DE
TEMPERÀTUM: INTERNO PRÀIELEIMS reUOVÍWTS: SIM PORTÀ
OVOS: SIM GÀVÊTÂO PR LEG(FíES: SIM PÉS:
EsrÀBrl.rzÀDores ckssrFrcÀçÃo ENERGÉTrcÀ: À
BÀITÀO IERMICO E REFRIGEUDO DE ÀI,IMENTOS CR UNINE
DEscRrÇÃo: TEMpERÀruRÀ: ÀouEcrlGNTo ÀcrMÀ DE 50"c,
nrrnrcsuÇÂo +1. À +? "c, coNlRoE DE TEMPERÀTURÀ: 02
TERr,íosrÀTos (1 ÀouEcrMENTo, 1 REERTGERÀçÃo),
ÀQUECIMENTO: BÀNHO !íÀRLÀ .q,rmvÉS DE RESISTÊNCIÀ
BLrNDÀDÀ, rcrnrcrnlçÃo: EsrÁTrcÀ coH sERnENTTNÀ
EUBUTIDÀ NO TÀNQUE, VIDRO CURVO TEMPERÀDO OS W, PÉS
REcUrÁvErs, BÀsE: cHÀpÀ pnÉ-prNreoa NÀ coR crNzÀ coM
MDF (iÍÀDEIRÀ ESCURÀ), TÀNQIE: ÀÇO INOX {3O, CIBÀ.S COM

ESTNoO DO PARA
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18.00

12.00

3.00

3.00

3. 00

3.00

1 . {90,860 26 .835, 48

3. 898, ??0 46.745,24

7 .776 ,450 21.529,35

13. 879,000 41 . 637,00

10. 899, 000 32 . 697, 00

2.!74 ,170 6.522,5t

a
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8. 00

2.00

3.00

1?.07/1,880 136. 599,04
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00109

0011 0

PUXADORES E TÀMPÀS, SUPORTE BÀNDE.'À, CÀPÀCIDÀDE DE
CUBÀ§: ÀQTECIMENTO: o5 cN l/2 - loot*t (324x265x100ti.{),
02 cN 1/1 - 1OOr4,l (53OX325x1OOw), nernrceneçÁo: OS cx
L/2 - 65ti.t (324X265X65r r).

oolog cÂmRÀ or consrnvlçÂo DE vÀcrNÀ 2Bo L. cR UNTDADE
oescnrçÃo: cÂlrÀRÀ oE coNsERvÀçÃo pÀaÀ ExÀl.{Es,
HE!.0DÉR!VÀDOS, renr.roúgErs E ourRos PRoDt Ios ouE
NECESSITÀ}, DE TEMPERÀTURÀ CONTROLÀDÀ ENTRE 2,C À 8,C
PÀRÀ MÀ}ITER À SI'À QUÀLIDÀDE. CONSERVÀDORÀ VERTICÀI 280
LITROS 110/220V COM CONTROE ('NITORYE DÀ 1TMPERÀTURÀ
poR ÀR FoRÇÀDo, REcrsrRo DE DÀDos DE ToDo o penÍooo os
coNsERvÀÇÃo E srsrEMÀ DE ÀrÀRMEs sol.loRos, vrsuÀrs E poR

ESCRITO. C([.' CERTIPICÀÇÂO DO SISTEMÀ DE QUÀJ.IDÀDE ISO
13485 E rSO 9001
GELÀDEIRÀ DUPLEX CÀPÀCIDÀDE ÍOTÀÍ, 474 LIÍROS CR. UNIDÀDE
ouscntÇÃo: cÀpÀcrDADE Do REERrêERÀ.DoR 3{6 LrrRos
CÀPÀCIDÀDE DO CONCEIÀDOR,/FREEZER 128 LITROS
FREEZER HORIZONTÀI 02 PORTÀS 534 LITROS CR UNIDÀDE
oescnrçÂo: 53it LrrRos, possur coMRoLE Er.ErRôNrco, pÀRÀ
pRocRÀt'aR À TEMPERÀTIRÀ FÀcrrMEttrÊ, FExÍvEL, pER!ítrE
ESCOLHER ENIRE OS MÔDoS FREEZER OT,, REFRIGERÀDOR. POSSUI
DUÀs poRTÀs, pÀRÀ FÀcrLrrÀR À oRGÀNrzÀçÂo ms
ÀTIMENTOS, E DREIIC' FXONÍÀI, OI',E PERMITE RECOIIIER O GEI,O
DERRETTDo coM uMÀ vÀsrlgÀ. coNTÀ coM I nop:xg.es xos pÉs

n É ncon&arco, pors rEM cr.ÀssrFrcÀÇÃo exrnoÉtrca. l,
ÀLÍr.í Do rNÍERroR FErro coi, LrcÀ l€rÁrrcÀ DE ÀrrÀ
REsrstÊNcrÀ À coRRosÃo. coR: BRÀNco, Drl.cNsõEs
ÀPROXIMÀDÀS: IÀRGURÀ: 1,I?,3 CM, ÀLTURÀ: 96 CM,

PROFTNDIDÀDE: 78 Gl.
FRIGOBÀR, CÀPÀCIDÀDE: 120 L. FROST FREE CR UNIDÀDE
oescn:çÀo: FRrcoBÀR, cÀpÀcrDADE: 72o L, ÍENsÀo
.lr,n'axraçÃo: 7lo,22o v , coR: BRÀNcà, camcrenÍsrrcns
ADICIONÀIS: PRÀTEI,EIRÀS NSMOVÍVETS, PORTÀ REVERSiVEL,
PORTÀ.IÀTÀS, SEPÀRÀ.DOR DE GÀRRÀFÀS, GÀWTÀS,
CO}.ICEIÂDOR, COWÀRÍIMENTO EXTBÀ FRIO, CONTROLE DE

ÍEMpERÀruRÀ, pÉs, coNsuuo MÁxrlÕ' 15 À 20 Kw,H.
RETRIGERÀDOR FROSE FREE DUPI,EX CR UNIDÀ'DE

opscnrÇÃo: 3a2 L - rNo( - 22ov DrtGNsõEs ÀPRox[íÀDÀs:
IÂRGUNÀ 60 CM, ÀITURÀ 17S,5 CI'I, PROF1JNDIDÀDE ?3,3 CM.

ÀIÀRME DE PORTÀ ÀBERTÀ, CESIÀ PORTÀ OVOS, COMPÀRTIMENTO

coNGEIÀlrENro nÁproo, cotqpentrMENro ExrRÀ FRro, DEGETa
xlrruÁr:co, ILUMTNÀção TNTERNÀ, PÀrNEL ELÉlRôNrco, PÉs

NII'ELÀDORES, PORÍÀ I.ÀTÀS, PRÀTEI.EIRÀS DE VIDRO
ÍEMPER,ÀDO, PR,ATEI.EIRÀS NÀ PORTÀ SIM, PRÀTEI.EIR,ÀS

nrcuúvtrs srM, pRÀTELETRÀS RE!íorlrvErs stu, nooÍztos
SIM, SEPÀRÀDOR DE GNRÀFÀS SIM, PMTELEIRÀS NO FREEZER

srM, ÀCÀBÀL.,EN?O lÂTERÀL PrNTÀDO NÀ COR CrNZÀ, TENSÀO

I21/22OV, ÀITURÀ DO PRODUI1c 178,5 CM, GÀR.ÀMIÀ DO

PRODUTO, IÀRGURÀ DO PRODUTO 60 O,I, PROzuTIDIDÀDE CO}'

PORrÀ ÀBERTÀ 123,3 Gí, PROF1NDTDÀDE DO PRODUIO 73,3 CM,

IÀRGUPÀ PORTÀ ÀBERIÀ 90' SEM PUXÀDOR 64,3 CH lloDEIO
DF42X, PROFTJ}IDIDÀDE DO GÀBINETE SEM PORTÀ 61,7 CM,

ctÀssrFrcÀÇÃo eNEncÉrrcÀ À, PRoFJNDTDÀDE cotÍ PoRTÀ E

SEM PUXÀDOR 71 CU, FREQI,'ENCIÀ 60 HZ, I.ÀAGURÀ PORTÀ

ÀBERTÀ 90, COM PUXÀDoR, 68,5 C!í, ÀLIÜRÀ DO GEINETE SEM

PORTÀ 1?6,{ CM, COR II{OX, CÀPÀCIDÀDE TIQUIDÀ DO

REFRTGERÀDoR (Lt 288, cÀPÀcrDÀDE LÍQUrDÀ Do E?EEZER (L,
9', CÀPÀCIDÀDE TOTÀT DE ÀAMÀZE}:IAMENTO 382, CÀPÀCIDÀDE
BilITÀ DO REERIGERÀDOR (L) 293, CÀPÀCIDÀDE BRUTÀ DO

FREEZER (L) 95 CÀPÀCIDÀDE TOTE BRUTÀ (L}, 388.
,DncNsõEs ÀPRoxn{ÀDÀs .

REFRTGER,ÀDOR VERTICÀ! 02 PORTÀS 560 LITROS CR UNIDÀDE
oescnrÇÀo: GÀBrxETE EstRUllrRÀDo cotl ÀCÀBÀMENTo ExrERNo
E rsrERNo EM cuÀpÀ DE Àço rNoxrDÁvEL, DorÀDo DE DRENo

DE LIMPEZÀ PRÀTELEIRÀI' INTERNÀS EM ÀçO INOX, VÀzÀ.DÀS E

nn'oviwts, cox EsPÀçÀMENTo DE ÀPRoXrMÀDÀI'íENTE {0 cu
ENTRE SI PORTÀS DOTDÀ§ DE TRINCOS E DOBRÀDIçÀS EM ÀÇO

rxoxroÁwr. GÀxETÀs DE BoRRÀcHÀ MÀcrÀ rsolÂl€NTo ÍÉRxrco
EM POLTURETÀ}.IO EXPÀNDIDO ENTRE ÀS PÀREDES SISTEMÀ DE

REFBTcERÀÇÂo EM ÀR FoRÇÀDo orcero lurorÁrtco coNlRoLE
DIGITÀT DE TEMPERÀTUM DE 2O A + 1OC DI}CNSôES
EXTERNÀS: ÀPRoXIMÀDÀÀ'ÍENTE (c) 800 x (L, 700 x (À) 2Os0
I'Sí CÀPÀCIDÀDE: 560 LTTROS VOLIÀGEI.I: 220 V.
REFTIGERÀDOR VERTICÀI OiI PORTÀS 770 LITROS. CR I,NIDÀDE
DEscRrÇÃor GABTNETE EsrRUTlrRÀDo coM ÀCÀBAMENTo ExrERNo
E INTERNo EM cHÀpÀ DE À@ rNo(rDÁvEL, DorÀDo DE DRENo

DE LIMPÉZÀ PRÀTELEIRÀS I}TTERNÀS EM ÀÇO INOX, VÀZÀ.DÀI' E

nrtaovÍvsrs, coM EspÀÇÀMENTo DE ÀPRoxrtADÀlÍENTE 40 c1'{

ENTRE SI PORTÀS DOIÀDÀS DE TRINCOS E DOBRÀDIÇÀS EM ÀÇO

tNoxrDÁvEL GÀxEÍÀs DE BoMcHÀ !.íÀcrÀ rsorÂ!'cNTo rÉRlrrco
EM POLIURETÀ}IO EXPNDIDO EME ÀS PNDES SISTM DE

FrmrcERÀÇÂo EM ÀR EoRÇÀDo DEcELo Àur*rÁTrco coNrRoLE
DIGITÀL DE TEMPERÀTURÀ DE 2a A + 1OC OTT.CNSôÉS

EXIERNÀ§: ÀPROXIiIÀDÀMEII'TE: (C) 1130 x (L, ?00 x (À)

2000 toí CÀPÀCIDÀDE: 7?0 LtTRoS vOLlÀGEl't, 220 v.
REFTICER,ÀDOR VERTICÀI 12OO LITROS.CR TJNIDÀDE

onscnrçÃo: coNsERvÀÇÃo E ÊxPosrÇão DE BÊBrDÀs, FRros E

ranrcÍrlros tEMpERÀruRÀ: oo À +?"c REFRTGERÀÇÂo: ÀR

FoRÇÀDo coM EvÀpoRÀDoR ÀrETÀDo colrrRolÂDoR ELETRôNrco
COT.{ IT.IDÍCÀMR DE IEMPERÀIIJRÀ DEGEI.O: NTO}íÁTICO
tlwrxlçÃo: LEDs (rNrERNÀr, cou TNTERRUPIoR PRÀTELETRÀI;

ÀR,MÀDÀS:4 NÍVEIS REGUIÁWIS E INCT.IXÁWTS PONMS:
MEDINDO ÀPROXIIÀDÀ}'ENTE 52OX1{9OT,I'{ VIDRO IEMPEBÀDO,

Dupr,o, coM cÁs anóxro REvEstrMEMo ExrERNoi ERoNTÀL EM

Àco REvEsrrDo rrpo rNox LÀTEurs EM ÀÇo PPÉ-PrNTÀDo

3.953,000

3. 902 ,500

7. 906,0O

11 - 707, 50

\-,

\-

0 0111

00112

0 0113

00114

3. O0

1.00

1. 00

1.{90,860 1 .454 ,30

3 . 898, 770 11 . 696, 31

1.L76,450 7 .176,43

13. 879,000 13.879,00

0 0115 1. O0 10 . 899,000 10 .899, 00

5.00
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PERFTL DÀs poRTÀs E pÀRÀ-cHoouE eu wc pÉs NrwrÀDoREs.
Dr!€NsõEs À!Roxr!,ÍÀDÀs: FRENTE (r r) : L830 ,

PRoET NDIDNE (w) : 620, ÀITURÀ (MM) : 2110 PESO

LÍeurDo(rc): ÀpRoxrMÀDÀMENTE 180 cÀpÀcrDÀDE
BRrrrÀ(LrrRos) : 12oo rENsÃo(v, I L27/220 snrQuÊxcrl (xzr:
6011830 coNsuMo ffi/DÍÀ(6082) : 4 ,5 clÀssE: 4 PEso
BRTTO(KG) : ÀPROXIMÀDNENTE 180.
REFRIGER,ÀDOR 261 LITROS DEGELO SECO 1 PORTÀ;CR TJNIDÀDE

ooscnrçÀo: cnnactgnÍsttcls, trpo, 1 poRTÀ cÀpÀcrDÀDE
(ntt: zet LrrRos cÀpÀcrDÀDE Do REFRTGERÀDoR: 235 LrrRos
CÀPÀCIDÀDE DO CONGELÀDOR: 25 úITROS CONTROLE DE

TEMPERÀTURÀ: INTERNO PRATELEIMS EMOVÍVEIS: SIM PORTÀ
OVOS: SIM GÀVETÃO PÀR,À LEGUMES: SIM PÉS:
EsrÀBrLrzÀDoREs ctÀssrFrcÀÇÀo ENERGÉTrCÀ, À

1.00 2.L74,L70 2.r14,r7

vÀr-oR 1§TÀr R§ 941.382,53

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

1.5. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçÕes dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

c SULA SEGUNDA - VIG E PRO

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um)ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 orgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÕes.

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14,133 , de 2021.
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LA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçã0,

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes

aplicáveis.

4.C LA QUARTA- DOS USU DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata

5. LA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2710912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021e, ainda, decorrente de

criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de conkatação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor nâo poder

cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do edital, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiflcaçá0, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancêlamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para

a obtençâo da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124

da Lei no 14.133, de 2021.

6. CLÁUSULASEXTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.í. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgáo gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justificativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir o seu preço regislrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
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praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14,133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiçÕes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê)o, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Leino 14,133, de2021, e em outras legislaçÕes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2o, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0,

7. LA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja previa anuência do orgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados,

\/
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8. CLÁUSULASÉT|MA - DAS CoND|çÔES GERATS

8.í. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especiícaçÕes, os prazos, as

obrigações do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representanles das pa(es, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJÁS e

Beneficiária da Ata

MARCOS PAULO
Canaã dos Carajás - Pará, em 11 de abril de 2024,

Assinado de íorma dlgatalpor

ARAUJO MARCoS PAULOARAUJO

srLvEtRAoT4t 1458635
SILVEIRA:0741 1458 Dados:2024.04.r raior i37

3 {3',00'

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS

óReÃo ceneucnoon
vlA NACIONAL Assinado de forma digitat por

DISTRIBUIDORA vtA NActoNAL DlsrRtBUtDoRA

LTDA:39g22ggl OOOI 61 LrDA:3e822881000161

VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA

C.N,P,J, no 39.822.881/0001 -61

BENEFICIARIA
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ATA DE REG|STRo DE PREÇOS N" 20240559

PREGÃO ELETRÔNICO N"1 34/2O23.SRP

PROCESSO LICITATÓRO NO 259/2023/FMS.CPL

NO diA ONZE dE Abri| dE 2024,O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, COM SEdE à

Rua Amazonas, no. 317, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr. MARCOS

PAULO DE ARAÚJO SILVEIRA, Secretário Municipal d Saúde, CPF inscrito sob no 074.XXX.XXX-35.

RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os

artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposições a seguir:

LA PRIMEIRA- OBJETO.

í.í. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de móveis,

equipamentos e eletrodomésticos, para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislafro vigente, são

0s que seguem:

Eqrr..8: !úncro nosgnm DE pÀtLÀ LrDÀ, c.N.p.J, n" 35.766.6561000L-o2, .tt b.l.cidr à Àw. r.tmo
Ceirlcrntc, n" 190, lah O2,Lote.m.S.ntrn., Crnrf, do. c8rlját PÀ, r€Pr.s.ntâdâ nê3t âto P€lo 8r(8).
llÀ]RCÍO RoBERTO DE PÀUrÀ, C.P.E. n" 576.:oo(.xxx-20.

vtaR tcll,.
7.119,00

00002

00003

0000a

DESCR:çÁO/rsPECtrtcrçôts ollDrDE
rRtdi,ro Dr rço D! 3 poRrtg, BRàtrco, glrgDEígo, c.P lrIírDrDE
rBrdato Dr 

^ço 
Dr 3 PoRrÂg, BRIN@, sultPElso c.P

DEgcatçIor coB: BRârco, t{ÀlEaul.: coRPo E PoRrx, Ell
rço, Pitt tSÀ/RtlrlstrtGft<r: DrrroRl El,rrnosrÁ8rcr À Pó,
lc,lSltlE$to: 3!üIBRTLEO, QUàilttDrDr D! POR!À3: 03,
OCIIÚIDÀDI DE PBÀTELIIRN,: 02, DODNTDIçIs: TCTÁ,.ICTS 26
raa, Ptr(lmRts: EDxÍIrto. DtlcflsôEs tlnoxüf,Dls: 555 Ll
(r') x 1200 rir (!, x 310 rt (D).
raldRro cornDÀ \ro&ourg 05 p<RTÀs (3t2,, coR clllzt ITNTDIDE

cElDÀ 2a coll FEcarDIrRls c.P
r$ÁRro G[rrnDr vourxls 06 FoRlÀs (3r2), coR clrzÀ cErlÀ
2a coar lrcBrDIrBÉ DssGrÇlo: ÍnEÀ DE ElrRrDÀ Dt crDÀ
EOR'À: ÀPlOXtlíÀDNlErúE 91,8 X 27,1 ta{ (ÀXL). tRllfcl:
ÉTCETDORÀ. PnúURl:'IRllÀtalll't! Àlllt-ClRRroSllro,
FolrrÀrtztxtr + Ptltrgnt rlttlogrÁrIcl À PÓ. torERrÀr.:
rço. Dn'ErsôEs Àpt{oxtLlDxr: 195 ctl (Àl x ga,l cL (L) x
.1 CÍ (P).
rilÁn:o Dt Àço 2 PoRrÀs c.P tlÍrDlDl
rardato Dr Àço 2 xrRrÀg Dtgcarç.lor Dossur 0l
pRÀttr.Itnls REto\rtvErs ! Racúúvrrg tEntrclrrlaltt À
ClDl 50 rd, li'IÀ!, 

^ 
SUPORIIR 25 f,G, !Rtl{CI: ECBIDITRÀ,

PDttORÀ: tlrt»@atÍ» àIúTt-coRROgn O, DosrltlzÀlltl +
Enl?rrRÂ t.ttarogrÁtrcr e Pó. Dtt@lsõls ÂPRoxDlllrÀs:
1.938 rir (^) x 900 lo. (L) X 100 to..
rstdrro wrs,rf,t colt 02 PoRrrg c.P urÍrDÀDl
rardn'to vttr.nll cut 02 PoRrÀs c.P DEscetçIo: 02 P(RrÀs,
coR BRrx@, EoRr coa{ }rcalDrral crr.l§DÀlcr, tlllDo E

tEro Da cELpÂ Dt Àço, Et Pnlroal tPóxt, PoRrÀ E

Ltrtt,Àr3 D! vÍDRo cRtslÀr. DE 0t tal, 0l Pat?ELllRllt.
Dtt@tgÕrg trrratrrs àPRoxttqDÀs: 0,66 cta (c) x 0,40 cü

gsrüTlDIDE
21.00

7.00

93.00

20,00

vllaR gNrtÍato
339,000

1.?40,000 12 . 180,00

1.a?6,000 ,.37 .268 ,00

1.206,000 23.120 ,OO

M4RcELA

úe

Fl3

Rubrrca

(Plx1,65x(À).
0ooo5 tStrrúB rço ilox a PtltÍos c.P olÍlDlDl

EslrrÍ.tr rço txox a PtÁrog DtgcatçÂo: GarDllDÀ, 0a
7 .00 1. 666,000 11 . 562,00
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PtÁrog lrxos, Àço :[ox 30a r§@vrDo, PEBTTL 30 x a0
x30, rço nlo:( EsptaguRÀ 1 raa. ttEos DE 1,5 9o&EGÀDÀ,
gerÀtrs nrcuúrrrrs. DD@NsôEs rxrEnf,Às ttnoxtÍttAs:
0,92r2,50t1,75.
tgtÀNrl Ela ÀçO nrox ooat 5 PRÀlELtlrr§ ttsÀs c.P u§rDlDE
EsEÀlttE Ea ÂÇO INOX COt 6 PRÀtEtEtBÂS ltstA C.P
DEacRrçlo: lt{ (looraox2oocx}
aslÀltÍEs crltzÀ Ea rço GÀtvruzrDo PÀRÀ cÀrxÀ c.P pltrDlDE
E§IÀNt.lg cINtÀ Bt ÀÇo cl.Lv lltzÀto PtRÀ ctlxt c.P
DEscRrçlo: N, 9 (23 x 39 x 58 cx) - 10 c:xrs, cor,t,rlÀ
tNrrrRÀ, o Orrr pturrr xÀrs SugrBlEÀÇÁo grra roRctR o
xrrERrÀ! ou BtltBEtR, pmtlrRÀ rtt Epóxt cot m rttfirlro
Àllll tlnRuclNo§o PrRÀ ÀctrNrÀR IÀIa rElaDo,
EsrÃNrr tu Àço tNDogtatÀL c.p tlrrDrDt
EsrÀrÍrr Ex lço tNDosrRtÂr. c.p DEscRrçlo: prxr(Rf,
Er.ErRostÁrrcÂ, 06 ÀÀNDEJrg coat 02 REEoBços (BNDrirrs
cot{ cEÀPà 22 cot REtoRço Dsprô r 0t coLoNA§ El cEÀ.pÀ 16
toDEIO L3l, CIPICIDIDE 100 rc DoR EâllDEJl', COR CIXSÂ.
Dr}@rsôEs ÀDBoxrtalDÀIr: 0,92 ux 2,so x x 0,58 (L x Àx
P).
PRÀIErrAlnÀ SUSPENSÀ LrSÀ rra ÀÇO C.P UUrDlDt
pntt8trrnÀ 8u8pEtrsÀ ttsÀ Etl ÀÇo c.p DEscaJçlo:
Pntla&lln.tr 3U§PEN8À LISA rço t§ox Prn.l' ÀRnzErrNGNro,
rrxÀçlo soB t{lo fxrsclsÀ !u t[ox. Dtt@xsõEs
ÀPRO:(IüIDÀS: 1,50 x x a0 CL.
ESITI{IE PATÀ 6{ BINS N" I C.P I'UIDIDE
SSrÀIrtr pÀR 6a BINS r" a (1200 roa x ,,000 t3 x 160 raa)
cilrÀ lrí Àço GrrvlrrzrDo - cÀEàctDÀDE 1a7 L c.p
DEscRrçÃo: coÍ.otrÀ rNrrrRÀ, o OUE pERt{rrE DtttS
SosrrsrÀçlo 8!x roRcBR o xtrrERur @ BNlBttn, prltItrr,l
rn rróxr coaa BlrxcNx, ÀNar fEnRucrNoso pÀRÀ ÀGuEüttR
XAIS tllIPO.
Àr4tÍo NltLuao q .ço ê@ 20 portaa, dittrlàuid. UNIDID!
túaco1uÚC.P
Àrurl,o @ltl,u.o E .Ço c@ 20 po!tr., dlaCrlbuldrr u
a colura (5 poEt . po! colu.) nlcbo. c@ cap.cldld.
d. rsurüu crt»qt Dtocic!.trtl,co. Co r1!g.ü d.
nntll,rçao c@.b.rturl utilD.l8., 5 uor da grruti.
contlr d.f.l!oa d. frbrlc.ção . .faltor lniêLri.. d.
coraotlo. Plntur. alatro.tatia .Érl É c6 t oologi.

fugor . gotDa. Pá!
nlv.I.dor.. pGr plao. lrr.gulrr.. ou co d.rDlv.lt.
Rafoaço iltamo Da trEat r c6 tirt.e ao .rartar ou
pontoa coatet r. Eacüaduat IDa oda.do r todaa a!
port r. DiDnrelt laooú : 18208 r a50@ (I r r r p) .
c.P
Àrulo Nltlu.o 6 .ço cq 10 po8t r, dirtrtbuLdt IrNIDÀIE
a 6 2 cô1ur. c. D
Àryrlo Dultlu.o ú a9o c@ 10 porCr., dlatllSul.daa o
2 @lura (5 Ircrtat IEr colw) alcboa cd slf,cldada
d. .ilr6.r clp.c.C. etoêLcllatlco. Cú ri,.te d.
rntihçlo c@ .b.rtura utlID.I4, 5 úôt d. gcubl.
@!t r d.f.Itot da f.b8lqçIo a afaltor lalcl.l. d.
coaao.lo. Pinbu!. .:..troatátlo o1Érl É c@ taegloEl,t
brct rlua.'!lcrr contEt Íugo! a gaet. Pór
nlElrdgra! pGr pl.o. LrragulGat ou c6 daanLwl,a .
Rafoaço lntasno úa lDrtat êo.1.t@ lo lrcttl! ou
ponto. coltüt !. E.càadu8. Ibr c8d..do ü todta ea
portâ.. DLDnror: TOO& r 1820@ r a50ü (l r . r p),
c.P

^ilalo 
nltlu.o o .ço cú 15 port ., d,irtslbu.ldr IrNIDÀDE

tG3colwuC.P
Àrulo Nltl,ulo o .Ço ê@ 15 tDrtu, dlrt8lbuldu u
3 col,ura (5 poEt . tEr colur) Dlcho. co et[cldad.
dr eluroar crl[cata etoctcllatLco. C@ aiat@ da
rôtlhçto c@ .baltura utitELr., 5 uoa da gEuttt
contta datalto. d. Í.brtqçao a a!.ltot ,.niqlrl! da
@Eo.lo. PIntur. .l.tro.tlticr .ÉrI pó c@ t qoloEi.
brct rlu. .'!I@t coâttr fugo. a gatDa. Pá!
nr,Eladora! pa.. pl.o. lrraEulara! ou cc d.ralnl..
RafoEçô lntarno nra lrcltaa co aiat@ tG rraataa ou
pontot cortut !. Facàadura IDr qd.rdô o todar at
poÉt .. DiDo.or: 1050ü r 18206 t a50u (l I . , p) .

c,P
Àrutlo proflatr.onrl 6 aço c6 a tDrt$, dlrtrtbu ONIDIDE
ldrao2êotuuC.P
laualo ploÍl.rLonrl o açg cs a tDst r, dl.tllbu1d..
ü 2 colsra (2 poltàr IDr colar) llbrtêrdor eonto@
noilr ragulu.tador.r d. taguruçr a t.úda Do
tr.brlho (n! 2a). Porruo d,tvl!õaa qua aal[ru o
sifoú d. tErbalho d! roupr p...oal, elóo dt
coqtGtlu.to. tür utarlrlr da .pt. Co rlrtq da
Eat1lrçlo co abastur. etllnira, 5 §or d. grruti.
contn d.f.L!or d. l..brlqçlo . .l.Ito. lnlcl,rl. d.
corro.lo. Pl.ntur. a1atrortátiq.Éri É c@ taool,ogir
bact .l.m .'f1€, cont a fsgo. a gatDr. póa
nlhbdoaa! para plaoa lE.gu]|8a! ou c@ darnÍEia .
naforgo Intaano naa tpitta c@ rLat@ a6 uaattt ou
tFDto. cortütaa. tachadua. tFr {daado o todtr ar
poat!.. Dr.Dn.@.: 1000ú r 1820@ r asOE (l r . I p) .

c.P
Àiltto p8ofl,.rioD.I o .çg co 2 lDsta., dl'rtti,bu ONIDàDI
ld.rolcolurC.P
Àffiio proíl.rlon.l c aço cu 2 IDEtrr, dlrtribuj.dr.
u 1 colu. (2 tErtaa lpa colu.) f.brlqdor contoo

s .00

3.00

1. 91?,000

1.896,000

101.00

!.00

{ .00

6.00

3. 00

6.00

9.00

513,000

1 .586,000

705,000

,..{73,000

853,000

t.277,00O

1,293,000

9,585,00

5 . 688,00

51.813,00

a.758.00

2.820 ,OO

8.838,00

2,559,00

7,662.0O

11. 637,00

1

00008

00009

00010

00011

00012

00013

0001a

00015 3 .00 1.187.000 3 . 561, 00
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rctDa ragul[at dolra da raguuçr .
tlrbrlho (nr 2a). Porruü dlvlrõ.t qu.
ulloil d. ts.D.lào ar pr{,r lf,..sl, .L& d.
êoqüt rnto! tEr Dt rlrlt é. .?1. Ca altto da
rntl.lrçlo co r.b.rtu8r atltEltr, 5 üoa da grrutlr
conttr d.f.ltor d. frbrlqçlo . .Lltot lllcr,rlr d.
corlorlo. Pi.rturr.I.trottltlo o1É:l É oo t 6ologlr

!ugo. a Eaur. Par
trlElador. tf,r. pl.or lEagúIu.. ou c@ d..nlEl,a .

Ralorço lntano mr tDrtra co tlat6â ao llattaa ou
potrto. cortutat. traêàaduta tEr ê.dardo ü todu f.
IDrt r. DIDD.{r: 50Or r 1820ú r {50D (I r r r P} .

c.P
lilrlo rúatf,nro o .ço PEr fall.Dnt r ê@ 2 tpr Ol(IDtDl
tra. C.P
lil8r,o aualf,nao o lgo t[ra latrrDntaa c@ 2 tDrtla .

gl,rtu da ancrr,ra pEr orgúltE f.rruDta! nlt
Dlàor. po!19ôat. Dlchot Ddul.rt Patr tf,qu.noa
obj.tot . tu pEat l.lt. lnf.r!,o8. sutErtt 20kg
dtrürlDutdo. ulfot@ta .Dtt ot coqrrttlDntot do
qo4D do .Elr!,o. tachadura IEr eldaado o todat aa
poat .. C.P
ÀElrLo pu. prcdutot d. ltqf,tr,2 Port r. c@ dle t}fIDlDE
L.oahr latailr. c. P
lalslo t[r. produtot da
dlvlroalu lnt ilt. lpcLs

Itqf,r.,2 IDrt[ , c6
lrbrtcrdo o chtpt

galyDl.rrda - Db! 7008- raalttanta I êoEotlo - Pl'atuar
útlrtc.oblur . brct.rlcldl (nrnot cnologl.l - Ilvr
da rn.taa cortut. (haDd! @t lraal - doDatdlg..
E toaçrdI êo 5 talylr - tlt uttYud.ll.E da llbrlcr
(ürucluDto ttlttlo a !.íorço nla tDrtlt a nr lLnguatr
pür linlllter o tl.co d. Úroó.Dnto) i tEtt . co
rr,atu da yütL!..çlo - 5 uor da ErtEtlr;Dlealo..:
?0o r 182@ r aso (I r. r Pl C.P
Polta-chrE! o .ço, rltunt- rliat nt I cgrro. lrllDlDl
lo C.P
Portr-chamr 6 rço, .lt.DBta t.al.t.nta a coraolao,
platsn ettúicroblEr . brctalicldr qua .llllar or
grilr a oa uur ehrlror, IlEa da lnttat cortutaa
(hud! cut !r..) . c@ 5 uot d. Euutlr. f.brlc.do o
cürpr d. rço ,rl?raltldo ? tüa ?008 ? s.tlttaata r
coEorlo pLntuil stlllcrobllnr . brct.alcldl
(nuotaqoLoElr) tcoqr.shr tut»rt aqndo a klt Púr
ft'n9lo càrElto. ôrDlldo. a lrctiçara! aqtldat.
Coqprtr 180 chrv... 56 r 76 r 7 ( I' r à a P ? o). c.P
Irú!1o rot4f,lro d. rç0-6 lFrtla c6 1 Pntalalrr t NtDDr
lntah. tDr tpltr. C . P

^E!Árto 
routrf,l8o da .ço ? 6 trErtsr c@ 1 Prlc.l.ltl

Lntanr tDr tDrta. t brtado o êh.Pr gllveltrda ? tür
?OO8 ? ..alttaht! a @!to.lo rÉlrto coaíoil Dr 24
platúa úttdcrobl,rnr . brct.tlcldr (nrDot cnologlr)
dobr.. Golrdr., 118 d. Eatr. cortut t (h.ôdt qt
ft[, doDsrdlÇat nlorç.dar c6 5 tlael. 5 eo. da
gEutlr rntllrçlo n.. IErtlt lurdor t14l.r (lo
êh.E) b.r. .l.vrd. do pr.to. DIDDt{l: 105 @ r 182 @
ra5c(1r.rP)c.P
ESrlxEE PtAÀ 36 Brllg N' 5 (1500 tol X 730 taa X 210 ONrDrDl
rü, c.P
tgrrürt Ptat 36 Brrs n" 5 (1500 tCa X 730 roa X 210 X)
crilzr Ex rço crr.vNrzàDo - ctPlcrDÀDE 162 L DtgcatçIo!
coLttaÀ rraErBt, o 9t! PrrxtÍt tíÀtg gú3Er'!Àçfo gDl
toRclR o lltrERÍrr. ou BruBuR. PrrroRt Ea rDórr col
rrÀrlt@llo ÀÍtr t'ERRgcltloso PÀR:À rcoDlIrR talg
ltEtEo.c. P
rnrdRto El Àço tnox, DE ptiED, c.P lrxrDrDl
rnÍÍRro E tço t[ox, Da PrRrDt DtscRréo: Àço lllox 130,
Esptsgrr 0,8 tll, oüÀ PR TEL,IIRÀ tlÍtEall, EoRaÀ DE

coRRtR. PrRÀ ttxlR rx PlaEDr ctal BtcErs Dt 10, g8L

tlrxDo (ro[Do ú À prarDE). DrtDlgÔEg rrRox:toDrs: 1,00 r
0.50 t 0,50. c.P
raolrro Dt lÇo c.P lnllDrDl
lRroErto Dt rço Drgc§,tçlo: xrllltor 0l GÀlrlrl3. @R clrtÀ,
crRBltEo tÍlrpu coaa cBÀva, tDtlltlÍtclDoEs rls càtllls,
cEÀ.pr 26. Drt@(sôrg ÀPRoxtrGDls: 133,5 ctl (À) x a1,l cx
(Ll x a9 cr. (P). c.P
rntdRto curRDÀ vor.olcs 06 DoRtÀ3 (3t2), clR crlfzÀ grrDÀIra

cEr9 2l coll úlcEÀDtnÀg c.R
rardRto @rRDr vo&oEs 06 xrRrÀs (3r2), clR clllt ca PÀ
2t @Ú ttcEàDuBta DtgGrÇlo: ÍREÀ ot ElTRrIrÀ DE crDÀ
P()BrÀ: ÀPItOattqOrüE§Tt gL,a X 27,L lol {ÀXL}.lRÀllel:
EiCAlDIrRl. PiltORÀ! IAAIÀtlElllO IIII-COBROSIVO,
FogrÀrtrltrÍtt + prraÍon Et?o8TÁrtcÀ r tÚ. nt'rnul:
rço. DrrGrgõEg tpRoxtt4DÂg: 195 oa (À) x ga,l cll (L, x
lr clr (P,. c.R
ratlÁaro Dt Àço 2 PoRtrs c.R orlDllll
rnldRto Dt Àço 2 poRttg DEg($çlo: Posglrt 0l
pRtttratRrr nDovtttrg t 8861nÁvtts vlRltcÀlraltlllt 

^CrDÀ 50 r.l, lgltS 
^ 

9OEORIIR 25 I(C, IttNCl: ltcBrurrr,
Pn*tgRÀ! tAMCNrOÂrfTl-CORROgtlrO. DOgEÀIIZllltl +
plr*rlrrÀ nEtRogrÁrtcà À Pó. Drt@lsõag ÀPRoxtlatls:
1.988 rl (r' X 900 la (L, X t00 lô.. c.R
r${íaro vrrRilt coaa 02 ponax, c,R uIlrDÀDl
rntdBto vrlRtrE coat 02 PoBttg Dlgcatçlo: 02 gmlts, ooR
Ea.lrco, poRrÀ ccra ttcErDuRÀ crr,txDRtcÂ. toxDo t lElto lll
cE p Dt rço, tt{ PtxtlsÀ tPóxr, PoRrÀ t LlrtnÀrg DE

3.00

6.00

3.00

3.00

12 ,00

3. 00

20 .00

2 .00

30 .00

682,000 2.0a6,00

2.L77 ,OOO 13 .062,00

1.1t7,000 3.561.00

3 .317,000 10. 0a1,00

6r{,000 1 ,12A,OO

2.55?,000 7 . 671,00

1 t2 ,OO0 1{ .940,00

1.7{0.000 3. a80,00

1.a76,000 aa .280,00

\-,

\.,

00018

00019

00020

00021

ooo22

00023

00024

00025

lurABgE!À

Fr

Rubnca

6 .00 I .216,000 7 .716,00
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00033
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VIDRO CR:Srl! DE 03 t", O' PRÂTEI. TAÀI'. DIIGüSÔES
EXllRNra ÀPBOxItÍtD:lS: 0,65 Cx (C) x 0,a0 Oa (Pl x 1.55
x (A). c.R
E§rr§rt rço txox I Ptrltos c.R lrNrlrlDl
EgtÀNtt tço rxox a pLrxos DEscatçío: GRrDtrDÀ, 0a
Ptl§o8 ttxos, rço ilox 30a EscovlDo, PEaal& 30 x a0
xlo, Àço tllox E§PEa§rrR 1 raa, ruBos Dl 1,5 xrrlcrDr,
grrrrl.8 nrotÁvsra. DuofgÕr8 ExrlntrAa ÀpnoxDqDts:
0,92 I 2,50 tr 1,75. c.R
ESIÂnrE Elr rço nlox coar 6 PRrrElEIRls Llars c.r, oxrDÀDt
EgrÀNrtr Ea Àço tllox ooLt 6 pRrrrrrrRÀs LrsÀg Drsetçlo:
1ll (l00xa0x200oa) c.R
Egrr§rr rlr rço rrEosrRlÀ,. c.B IrNrDlDt
EBtÂNrt rtt Àço tnDrrsrRtu. DrscRrÇIor pntroRÀ
EírRosrÁrtcÂ, 06 BltlDEirts cot 02 BEroRçog (EÂtDEüârt
cox cEl'PÀ 22 coar ltrtloRço DrrPrl, r 0l coLt§ls lla callÀ 16
TT|oDELO ü}), CÀPÀCIDIDE 1OO f,G PON BÀNDEJA, COR CINZÀ.
Du@raÕtg ÀpBoxrtarqur: 0,92 x x 2,50 !a x 0,58 (r. x À x
P' . C.R
PRÀrlrJrRÀ gugPEilsÀ LrsÀ Da tço c.R oNrDÀDl
pRAtEÍJEtRÀ lru8pErsl LrsÀ Bt Àço DEgcRtçÃo: pnÀÍrrarRÀ
grrgpEfsl LrsÀ rço txox prnr tRlarrElÀtaEl'Iio. rD(Àçlo goB
xlo rBÂrcEsÂ ttt t!íox. Dtt@tsÕEs 

^pRoxtttÂDAs: 
1,50 x x

ao s. c.R
EgtrNrl PÀRl 6l BIIS »'a (1200 tor X 1000 Det x 150 tnIDlDr
t{a} c. R
E§rÀNlE PÀRÀ 6{ BurS N. { (1200 E X 1000 r.. X 160 r.rr)
cllrr E{ Àço GÀlvNrzÀDo - crprcrDrDa la? L DrscRrçlo:
cor.rrNA INTETRÀ, o errE pEBBtrE xrrg gusrElrrÂçÂo BE{
loRcER o LÀtúRttt oo BrxBElB, ptxruR Ea Epóxr coa
IRÀTÀI@TO Àlll ITRRT'GINOSO PIRÀ TGÍ'EITÀN XIIS TE{FO.
c-R.
ÀrutLo altlu.o o .ço ê@ 20 port .. dl.tribuid. UNIDÀD!
.o{colsIC.R
Aryrio lultiulo o aÇo co 20 port$, d,l.trlbuldu G
a @Iurr (5 tDrtrt tDr colu.) Dlcüor c@ crlf,cld.d.
d. .il!.nu qrl[sata etoclcllltlco. C@ rlrta d.
EDtll.gto c@ rb.rturr ütitDalÉa, 5 §or da tarutia
coDttt daf.itot d. f.bsloçlo . .f.lto. LDIcirl. d.
êgtroalo. PIÀtu4 al,atroltátlc..Érl, pó êd t oologlr
brct rlu..'flqr coDtr. lugor a g.ua. Póa
nlEl.dor.. tü. plro. lrEagúIlraa ou c@ d..nlv.l..
Ralorço intaho naa tDrtla cd aittq aú araltaa ou
pgôto! cottsta!. f.chadurà IDa qd.rdo o tod.r .r
port r. DiDn.6.: laooE r 18206 r a50r (l r e r pl .
c.R
Àiltio Nltl'uro o rço cú 10 portrr, dlrtltlruid. ITIIDIDE
.G2colutC.R
ÀruIo aultl,uao o rÇo c@ 10 poatra, dl,.bal,buldar ü
2 colsr. (5 lErtar po! colsa) Àlchor c6 cal[cldad!
d. .!ut6rr c.I[c.t DtoclclL.tlco. Co airtq d.
vantiJ,r9lo co !b.Etu!. utLlE.lr., 5 úo. d. Errutir
coDtr. d.f.lto. d. fâ.brieçlo q afqLtor Inlcl,alr dr
corrorlg. PinCun a.Latroatátlq aÉrl, É c@ t qologt.
brct rl.m .'ílcrr cont$ lugot a garyt. Pâ.
nLElrdoraa pur plaor iEaguluaa ou c6 d.rDí81..
Baíorço lntano nta lErta! c6 alat@ to lrartra ou
poDto. coatstar. Fachdut. tD! qd..do @ todr. rt
poat$. Dlünt6!: 700ú r 18208 r a50@ (1 r r r p).
c.R
Àilrio 41tlurô q rço êoD 15 poaCr., dl.tslbuldr ITNIDADE
,G3coluraC.R
ÀilÉ!,o Nltiulo o rÇo c@ 15 poat$, di.ttl,buid.. ü
3 colunr. (5 portr. por coLw) nlcho. c@ crl[cldad.
da rlqtclr crpaota Dtocicll.atLêo. Cd alatd da
nntl'hglo êo .b.rtut. utltDglrt, 5 uor da güutta
coÀttr dat.lCo! da tabrlqçlo . .f.Ito. lalclll. d.
êoaao.ao. Pintu!. al.trortátl'q.Érl É c@ t ooloEi8

luEoa . gaila. Póa
nl,nhdorq! t[rt plror lrEaluhraa ou co dartríElt,

1.00

33.00

1.656,000

1.917,000

513.000

1.586,000

705,000

1.a73,000

853,000

L.277 ,OOO

1.293,000

1. t17,00

16,92t,00

3.332,00

1.585,00

705,00

1.{73,00

853,00

L,277 ,OO

3 .879,00

1 .00

1.00

,..00

I .00

1.00

3,00

8.forço lat rao mr lData!
pontor coatst.t. f.ch.dur!
portla. Di8ot6!: 1050r t
c.R
ÂilrLo proÍI.rlonr1 o lÇo cd a IDÉttr, dlrtrlru OIIIDÀDE
ld.r o 2 êolsrr C.R
Àtulio p!ofi,..ioúl o .9o c€ a port ., dl.tribuld..
ú 2 êolu.r (2 lDttât 1»r colua) f,!.brlcrdor conlou
no@r Éaguluatadorar da a.guruçr a arúda no
trrbrlho (ns 2{). Pottu{ d.i?Iaôa! quc ral[rs o

dr !oup. p6.ro.l, rláo d.
coqEtlqatot pur utarlàlt da .pi. C@ rlrtu da
EDt.lhglo co abartura Btilsira, 5 §o! da güutl.r
êontle dafâlto. d. tlbrlqçlo . .l.Ito. In1cl,sl. d.
collo.lo. Plntun.I.t!o.táttq.Érl É c@ t 6ologlr
bact rl.E a'ílet coDtr. lsEo. . gril.. Pa.
nlElrdor.. pa$ pl.ô. lar.gül,ar.a ou c@ da.niEi,!.
nalorço lDtarno ma t»rtaa c{ aLtC.u t6 Gaatla ou
poDto. colt&taa. EacàrduB tDr qd.ado o todrt !a
polt .. DLDaroa.i 10008 r 1820@ r aso@ (1 x â r p),
c.R
Àilrio profl..tonrl ú .ço c@ 2 lDrtra, dl.trlbu SXIDIDE
idr.olcolwc.R
Àturlo protl.lrlorl E rço co 2 lDrtlr, dl.grlbuld.!
ü I colur (2 tFrt t trps êols.) f.b8Ic.dor @aloil

cC tltt@ ao üaltta ou
IFr adrado o todrr a!

1820D r a50E (I r. r p).

00035 1.00 1.187,000 1 . 187,00



no8r latuluntrdoar dt aagEruÇr a trúda no
tr.D.lho (or 2a). Potrur dlvlrõ.t qu. t.p.ru o
qlloD da tsabalào dr Fup. tf,..orl, rüa[ d.
oqrGtlrntor pur ut rlrr.a óa aPt. Co ttatu da
rDtthçlo co .bartura utltDar,ra, 5 8oa da grrutla
cortn d.f.lt-r d. f.brlc.çlo . .Lltot tllclrl. d.
êoEotlo. Plntur. .1.ü!ortltl,or .ÉrI É co t qologl
brêtarllm a'flsr êoDttr íugor a f.ila. PÔl
alEladona tür pltot laraguh!.. N cc datnlEL..
R.Íorço lntaho nr. IErt r
POntOr COrtUta!. traehrdurr
port .. DlDnrs!: 500D r
c.R

00036 ftDálr,o pur taoôrtot d. :'lqf,tl,2 lDltrt. co dlv ontDtDt

Esmoo oo PmÁ
PRrrenum Murrcrpll oe Clxm oos CanarÁs

FUNDo Mutttctpm Dr Slúor

nl

2 .t17 ,OOO 2.117 ,OO

6ila ,000 1. 932 ,00

2,557,000 2.557 ,00

7t2,OOO t.t52,oo

1 . 896. ooo 1 .896,00

682 ,000 682 ,00

1.187,ooo 1.1t7,00

3.3a?,000 3 . 347,00

339,000 2 .373,00

753.000 17 .319,00

Rubrce

Àrú!1o tür psoôrto. .,.
dlvltorhr lnt mra . Loclaa
gLlvElt.d. ? !b8 7008 ?

por crdardo I todr. r.
1920@r{508 (fr.rp).

latlatanta

lrcatâa, co
G chrpr

r corrorto ?

llqf,tr,2
f.brlcrdo

1 .00

3 .00

1.00

6.00

1 .00

1 .00

1. 00

1.00

?.00

23.00

\-,
00037

00030

00039

00040

000a1

00042

000{3

000ar

000{5

000t6

ptDtun utlllcEobl,u . b.ct ri,cl,d. (tuot oologh) ?

liEa da trattrt cortetat (hrndr Nt ftm) ?

dobr.dlçr. trlotçrdu c@ 5 talvrt ? kLt rDtlrúdllloo
da tabrr.êt (tsuc.DDto tsiPlo . nloago u! IDattl a
nr llnguatr prra doldrat o rltco da rrroôunto,
port t c{ tlttu da nnttl.ÇIo ? 5 sot da grtút .r
Dlrtrt{r: 706 r 182q r a5@ (I r r r P} C.R
ESIIXBT Pln 36 BD|S r" 5 (1500 tO{ X 

'30 
lôl X 210 UrtDrDl

rdl c.R
tstÀrra Prnà 36 BDfs x' 5 (1500 l.. X 730 l.l X 210 Ll)
cDfzÂ tta àço Grün§tzrDo - clPlcrttDt 162 ú Drsc8rçlo:
coLurn $rrtnÀ, o errr prmürt litts sugÍrilTÀçIo glta
lloRrcrR o xÀrrRrr,. oo ErraBaÀR, Prr-TOAÀ al EÚXt COI
!!. TTüIXIO IIITI EIRRI'GITIOSO PÂRA Ict'A,lIÀT t6'IS IEIPO.
c,R
r$áRro Ea rço rrÍox, DE P aEE c.R grlDrDE
rndRro Et Âço trox, Di PtnErrE DEgcRrçlo: rço ííox 430,
tSPEgttRA 0.8 tea. orÂ PRtttrrtRÀ lllrERxÀ. DoRrÂ Dl
conata, PrIr ttxta Ea Plalrrt co{ BlrcErS Dl 10, Au
nrDo (rrrrDo É r Prs!DE). DDlaígÔEs àPRox:xâDÀlt: 1.00 t
0,50 t 0,50. c.R
rnQrrtlro Dt âço c.R olÍlDrDE
raoulrro DE Âço DtgcRtçlo: Dossot 0{ clvltrs. @R crrrl,
crBRnlEo rYtalr ctL cElw, tDDlTrrIClOORllt f,lg GAvEtÀs,
cEÀpÀ 26. Duc{gôts ÀpRoxt!írrDÂg: 133,5 cx (À) x a7,l c}t
(r.l x a9 cx (P). c,R
E§mxrr!, cilll E{ 

^ço 
GúvrrtlrDo Ptit càrx cR t§lDlDl

DrgcRtçlo: N,9 (23 x 39 x 58 cta) - 10 cÀtxtg, coLttll
txtttB , o ott Earirtr xÀr3 gosrDEÀÇlo sEtl ltoBcrR o
rttEa.tt& oú aN{BEtB, Ptlt?IrRt !ü EPóXI cül rnÀrlllEíEo
lNtt lrRRrrctroso PrRÀ ÀclrrNTrR xllg llELPo.
lturto tuatnlo o r9o t[Er larllDnta! c@ 2 Por Irl{lDlDE
tÚ Cn
8r,rtu d. ücalr. Pa8a orgulrE !.aauDtat u.
rl.horaa tDtlçõ.., llchor rcdu.Ler[ Pl!. lryIuGoa
obJ.to. . u pr.t 1.lr. ,.Df.rior. SuPort 20Lg
dlrt8lDuÍdo. $!,!otÚnt .Dtaa o. coqrrrtlDnto. do
oo8tr» do rFlrlo. t chldurr tEr crd..do o todlt u
l»rt[.
Port -ch.Et o aço, CR tlfIDÂDl
rlteata ratl.tatrta I coarotlo, Plnturr utlll§robr'ur
a bactaÉlctda qua audú o! gLilt a ot Du oàalror,
llvn da uatttt cortst.t (hand. 4t ftf,) a c@ 5

§oa da Eúutla. Frbslcrdo G chrPr da rço grl?ultrdo
? DDs ?008 ? rattatatrta I cotrotlo Platuar
§tlllcroblu. . brct rlcld. (nuot-cÀolott'.) rcoq&hr
rtrlpsta ntundo a t lt Prtl llnçlo ch.rito. nlDrtdo.
. tErle6.! auEld.t. ccqErt 180 ch.rt. 56 r ?6 r ?
( 1r h r p ? 6).
ItEltr.o rdtf,i.ro d. rço 6 Portlt êd 1 P!rt.l.l!r lrf,lDDr
tnt ar tpr fDrtr.cR
t.bricrdo 6 càrl[ g.kEllrdr ? tüt 7008 ? r.ti'.t nt
r coarorlo la!ÁEi,o confoil nr 2l PLatu
atl!.lc.obltil . btêt rlctd. (aeot oolog,'al dobt.t
arrolrdar, lltÉ da .sttaa êoatutat (baDda st fil)
dobr.dlçrr E lorçrdrt c@ 5 gErvlt S uot d. E.rutlr
rnttlrÇlo úa trrc8t$ tror.dos rL4rlaa (to êblr, bl.a
.l§rd. do ptto. DlDnro..: 105 @ . 182 @ t a5 @ (1
r.rPl
rstdRro Da 

^ço 
Dt 3 PoRrÀs, aRNl@, gtgPErso cR lrtrlDlDr

orscnrçIo: coRr ERltr{@, tGtEBtl,.: coRFo t goRtxl Dl
rço. PitrlvRÀ/8$rr8ttxENto: PnarlrRt tr,Et?rosrÁt:cÀ À É.
rêrsp@tro: sEtatBRrLro. osÀnÍrDrDE ot PoRlÀg: 03,
ourütrDrDt Dt PRÀrrtJtB,rS: 02, DOBRTDIçIS: tcfÁttcr§ 25
H, PtXtDOXt3: â&(,tórIO, DDGÍgÔ83 àPnoxilâDxt: 555 l.a
tÀ) x 1200 raí (Ll x 310 rü (Pr.
rrcRmeDr.s, cLPlctDrDE 27 LltROS. lrtrlmr
DtgcRrçlo: ,tÀtrRtÀ!: Púsrrco, rço t-vtDno EoràErÀ(rl
1350t, uxER, DrgPtÁY Drcrtlr.. Rtrr.ócto, ilrr nlrERtaÀ,
lnÂvt Dr glamlrlçÀ, PaÀlo otRmóito. rrcrÀ§
paÉ-raocRDarnrg, trrrFoBtltltoR.\IoLllcEL Bltlo&t,
DrilEtsôEs lPBorrtllDl§ Do PRoDlrro - cx (rx!:aP)
2A,tx.tg,?x37,7ex, PE9O rPlorDarDo Do PRODUIO (XC)

l2,8AC. COR Brr@
XtcAooilDÂg 3t Lrrrog. rrrlDÀDE
DtgcRrçIo: t?rQütNct Dls tccnooNDlg: 2a50 lcl coRnllEl
(À): 13,t {127V) - 7,9 l220rrl DrÀAt?,O DO PRÀFO: 31,5CX

\-

2.00 898,000 1.?75,00

ga alat@ a{ uatCtt ou



0004?

00048

000a9

00050

00051

00052

00053

0005i|

00055

00056

plso ÀPn(xrr.aDo Do PRoDrrro (xc) 15rc PoEhrctÀ (r) 1500r
t.EZ II*]IRNÀ SII PN,'TO CIRTTóRIO SDI TECI.TS
PAú-PROGAII.IDT§ SD'
L,IQUIDITICIDOR IIIDT'.IRIÀI. T'IIIDÀDE
DrscRrçÂo: ilox, ll.tÀ RorÀçlo. coFo toNoBÍpco rNox,
poEÊNclr Do xotoR: 12ooi, BEQUàrctr: 50-60a2, tr§slo;
220v, DttcNsõas tPRoxttíÂDÀs: ÀLrqRÀ: 700.00 lol,
LlSGUnÀ: 2?0.00 loí, PROE0NDIDTDE: 2{0.00 loa, PESO
r.ÍOUrDo: 5.30 xc, ptso BRrÍlor 6.10 xc. cÀPÂcttÀDE Do
COPO: a Ll RO!ÀCÀO: 22000 RDL
LTQUIDIEICÀDOR 5 VAIêCIDÀDIA. qNIDÀDE

DESCRIÇÃO: DrrcNSÕES: {2 X 16,5 X 16,5 Cu. PESO: 2,30
tnÊ. coNt!úDo D !ilBlrÀcEil 1 rrNrDrDE rolonf,,l coEo,l
rilrPÀ,l SOBRI rÀHBÀ, t{t§UÀ! t 6àtÀtlrtA, 5 Vf,LCIDÀDE8 +
porSÀR. PorhrctÀ: 1200r. !roLrÀ6E{: 110v. con§urc
(xx/E!: 1.2. XÀrERrÀr./COüPOStçlOr BÀ.s!: PúSIICO. CODO

coü rÀupÀ Eu glN, cÀrÀcrDrDr DE 3L, LfudrNÀ Dr 6 PoNrÀs
DES!ÀCÁVE!..
I,IQUIDIEICÀDOB CO'IEBCIÀI,. TDIDÀDE
DESCRTçÂO: BÀrrcrnÂNlt CrVÀrAÍE E COPO rOrrOBráCO rNOX,
PorhlcrÀ Do uotoB: 1,5or, rnEQuÊrcrÀ: 5oBz, rENgÂo:
220V, DDGNSÕIS ÀPROXDÍÀDIS: 

^rttRA: 
1080.00 taa,

IÀRGURÀ: 350.00 ltl, PROEI DIDÀlrE: 525.00 Ll, PEgO
LÍeorDo: 2a.50 !c, ptso BRolo: 36.50 Rc, RorÀclo: 3500
RPU, CÀPÀCIDIDa Do CoPo: 15 &l
trQutDtftcrDoR tNox. utrDÀDE
DESCRTÇÂO: COPO INOX, rrl ROIÀçÃO §rr.ErCrOsO, 1,5
r.trRos , PorÊNcrÀ Do r'DroR! 0,5cv, rnEoqÊNcrÀ: 5o-6oEz,
rEtslo: 110,/220v, BnorÁ, rEDrDt§ ÀPRoxtxàDts: ÂúttRÀ:
440.00 lol, LÀRClrRl: 200.00 lra, PRrOtlr[DIDLDE: 210.00 La,
PE§O ÉI9UIDOT 3.30 KC, PESO BRUTOT {.10 xG.
Llqutdlllêedor BLênd.r, c.prcld.d. 2 lltror. INIDIDE
conr@: 1500r / 1,50Lr/à ÀltDnt ção t L27v I 22Ov
L.didâr (c r I r rl Plodutoi Lg , 22 x 51 (@l
EúbrlaEú: {l r 32 r 36 (@} P.ro llquldo / bsto I kE
I 1,8 }.g, Equi,túato d. .lta IDtôncI. 1500X Àlt
Rot çao ? 25.000 Rltl Pot nclôG.tlo . fuçlo puk. ftaar
@ pollqrbonrCo da rltr raalltânclt.
xit r c@ contlol. d. ELocldrd. . cotD Ddldor. IrllIDÀDE
Potanclr 7008 c@ 2 valocldldar a controlo alatrÕnl.co
d. EIocId.d. Porrul laElDr. o .9o Inoridlval
Àcoqr&hr coIE c6 c.prcidâd. d. 600D1 . rn l pur
tDdrEsa Vol.t Eo: 220y ou 110v xst rlrl: Pló.Clso a
taatrl C@ tnva dc aaguruÇr Con!@: 0 r?0xr/h.
EEBEDOURO DE BI§CàDÂ. I Cl9ÂCtDtDE DE 20t. | 02 AO UNIDÀDE
RtralaÂs
roRxEcr ÁqrÀ rx,rÀ E NÀrunÀ.rr DEscRrç.fo: ÀclBrxENro Era

lço tNox. PÉs REc{rúvEts, SEREENETNÀ nllEaxÀ Bl rço
rNo:a, aasERvÀróRro Eil por.tpRoPttrNo, cÁs lcoráGtco
R13lÀ, TEAIOSTÀIO PIRÀ l,rIrSTE DE !EúPEAÀÍ,U, tPÀnâDOR
DE Áq'À REFORçTDO E }'ÀIIGI'EIRÀ DRETTO, TI'.TRO III'Í.IIUAO
Pl&À PRIXETRÀ il§rNÀçrro, loatÀDÀ COaa 03 PINO§, COfrORt&
NontlA DÀ rEraa/[BR/603351, BÍlrOLt. DIIaENSÔES
ÀP8OxUüDtIr: 75 Cll (À) x 32 Clí (ú) x a9 Cll (P).
BEBEDOORO DE íCUÀ I CÀPÀCIDÀDE DE zOL I BRÀ}|CO I T UNIDADE
ORNECE ÁCUÀ
6EtÀDÀ t trÀnnÀr, DEScRIÇÂor PossúrR GÀBI!|E!E DE Àç,Áo
PI|tTÂ.DO NÀS IÂIEBÀIs I TRDITI E' PsÀI, COU Tll{PÂ E BASE
rNa,lrlDo§, coNtRorr xt§uÀl Dt TExPERÀroRÀ, crc rxrl,
cÁs R13aÀ. sEU RESERT/À1úRIo Erro Eil xÀrERIrú
POLIETILTNO ÀÚXICO, §EA.PENttlrÀ EirrERXÀ, rúO !rcr, EH
cotlrÀlo cor À ÀGuÀ NÁo EMERRUJÀ, coíPoRrÀ GÀrÁo DE 10
ou 20 r.rrRos.
BEBEDOT'RO RERIGERÀDO. SIIIDÀDE
DrscRrÇfor irÀro coNirrrcÀDo rNox corPRES§oR Ecoxôilrco E
8ttErcro6o, raarosÍÂro lrÀ rrATEa,t! Do PRoDrrt<r, ÁGlrÀ
RESm,!tDÀ XÀ 

'ÀIX 
DE {,5 "C À 7' C, lrOLrÀCEa 1,27 V OO

220 v.
PURITICTDOR DE ÁGUÀ, RtfXICEsÀçIO POR COUPRE§SOi T'IIIDÀDI
E xÀo PÍÁcT, IIúTRôNICÀ PossT,I Fu.TBo DE rIIÀ ETtcIÊllC!À
E DUPIÀ rrr.rRÀçlo. GIRINTE REDUÇIO DE CIpnOi OTERECA|DO
{cua r.rvns DE pÀRrÍctnÂr,, Brco E prxcÀDErnÀ Rrr@vÍvrrs
Qtt FÂct&trÂx Â ,.tüpEzÀ I o ÂallrtBcu{t§5o Dl JtBaÀs E
REcrprE*tzs rauoBEs. TRÊs opçÔEs DE E{PERÀrrrRÀ ?
NÀII'SÀ! t GEIÁDÀ T XISTT'RÀDÀ (TRTSCÀ) . Á@A GEIÀ.DÀ
SUTICIENTE PÀIIÀ: 30 PESSOÀS. TRIqZB|ÀIIEITIO DE ÁGUÀ
GEIÀDÀ: 2 LrrBOS. DTXENSÔES lrnOXDaTDÀ§: rlrlrBl: 39,5
Cx, IÀRCORÀ: 30,5 CL, PROTUIIDIDÀDI: 37,O CL,
rEDípERÀrUnÀ rdorr oe súor os Ícsà: grc, vtDÀ ÚErr. Do
gLE{ENtO EILIRüIE: a.000 LIIROS / 9 À 12 uEsEs,

GEIÁDÀ: 1,896
r xÁx- DE

CIIÀCIDÀDE DE FOR}IECIXENTO DE
,.tTRO/NORf, , II}IPEBÂfl'RÀ ÀllaIENTE
rRrBÀrsoi 5& 

^ 
a2*,, pnEssto xÍN. E lrfu. DE BIDE

EtDRÁtr,tcÀ: 3 À lo rcÀ rcrnos DE coLrnrÀ D! ícuÀ (0.02r
r 0.392 tapÀ), pEso LÍQUÍDo: 13,5 Ee, IENSIO: l27V OU

22O]í-6OEr, CONSTI«,: 6.a50 Xm/rrêg, E rCrÊNCrÀ
E!fERGÉ!ICI: 0,061 rI/L, BlrEnçtO Dr PÀRIÍCUIÂS; C,ÁSSE
c (DE s ÀrÉ 15 da), REDUçIO DE CrpRO: @Êr RrDIrçÂO DE
croRo r.rvRE, rrrcrÊNcr^ BMTEatoúGtcÀ: gtri E tctÊNcrÀ
BTCIEEOT&ICr, mlcttr: 1aor.
CAIXÀ IXPTJIPTC.IDI lfi'L T'SOPOIÊNCIÀ CP T'XIDTDT
DESCRIçÂO: tuaa: 600r BÀtERtt: DoSgIrr BÀrERrÀ cÀNÀrs DE
ENISÀDÀ: Cl[Â! 1 - B&tEtOOtB/ USB / trrCRO SD,/ na," ÀUX -
(P2) ES!ÉBEO Cltrrt 2 - XTCRO!Í)rIE./VIOL,IO| 2 :( (Plo) I{)NO
SrsrE,À lcúsrlco; Blgg RrÍrJrx À!íPLrrtclDoB: crlast D

ESTAOO DO PARÁ

Pnerrrum MuHtcp* 0E CANAA Dos CARAJÁs

Fuxoo MuxrcrPAL DE Slúor

6.00

7 .00

1.00

6.00

I .00

2.OO

2-00

21,00

2 .00

a1 .00

9{8,000 5.688,00

293,000 2 .051,00

2 .158,000 2.158,00

773,000 4.638,00

1.113,000 t.152,00

190,000 380,00

1.355,000 2.?10,00

530,000 14.310,00

1.006,000 2 .012 ,00

776,000 31.815,00

Áco
xÍN

00057 9.00 1.1s0,000 10 .350,00



\-,

00058

000!9

00060

00061

00062

00053

0006a

0006!

ÀLrO trlll{tt: 2x 8" DRrvrR: 1" ElsDosrÀ or rxrgufurctt:
5OEU-20 XEZ EQUÀrrsàrrOR: eÁrtco 5 ENIDÀ3: 

't{DB 
- 60rt,

50042, 8008r, aXEZ, l2lAZ DICltLL: 2 Btf,DNr: n 6DB -
cRÀrrt!, (sosr), rcoDo!, (15rsz) lrrt@lrf,çÃO: BÀrtAtÀ
nrtrnxÀ stt^Dt ( 12v 7ÀB / BÍ1rOúr IU!oióIICO ÀC 100-210
v) Dt!@tsôEs 

^pRoxDttDts 
Do PRoÍrtrlo: (rxlxP): 63.0 x

3o,o x 3o,o oa Prso LÍeorDo: 10,6 xc
DÀTÀ8EOI CP. I'NTDIDE
DEscRÍçlo: DualNsõEg À.pBoxrtllols Do PBoDt lb - ol
(r:o:rpj to,zxa,zx23,lcr, LrrxrnosrDtDE 3.300 LúraENs rr.
BnNrco t 3.300 LútcNs Ea coRls t.lt'PÀDÀ 210 x LrrEr
1.{s-1.96 cslÍtEúDo DÀ EGrtÁcEt Pao,rEloR. ctao DE

â! !@lIÀçfO, ClgO tct, BOLSÀ Dl tRrNgPORrE, CONIIIROI.a

Rlr(rro cota BÀrr8rts, rG}loÂ!, GorÀ úEtDo t crRÀmrÀ
rrpo Da pnoúatsR talrlllrdDtA Eo8rÁrtr nt§oLuçlo rdr(txÀ
8oo x 600 (stcÀ) coNE(Õts coilExlo rtRltEss lrol,lÂGE!{
110V OO 220V (CEÀVETDO)

Exttsl<rR !óttco cP ottlDtl,E
DrgcRIÇIo:DtrBlgÕEg ÀPRoxrtGDlsr À!tgBÀ: 53,0 Cl{ X

IÀRCIIIÀEOCI: 60,0 CX x LlnCORt ExÀOgEORr 90,0 Ct{,
clPrc[ràt t DE vÀráo: a.oootÍl/EoRÀ
SUAir t1, 32' CP. oNrDlDl
Dlgcetçlo: For.lGàDÀs: 32" I RrgoLsçlo: ED I ttct«»ocLl:
tJD I RIC{rRj9O3: PQr (PtenRt QÚlttll IND!o(!: 1000, EDR

E rgpEr.EtttENlo Do $oatpEotlE PraÀ lt, I tBEQUlNcrÀ: 60Eg

I StgrE{ OPrRlCtOaít!: IIZAI I ctilEelnrlDrl)l: ÍI-Íl
Dtnrer, rcoapNmr coNtRott RDaolo I corírxotg: 2
Errx,lDAs lDlrr, 1 ENTRIDÀ ogB, EIEEBNET (r.rn), sÀior or
ÁuDto Dtctrrr (óErcÀ), lÊlrRtDÀ DE Ba
(rrRnrstsr/EÉ?rDÀ Dt crBo) | PEOCISSTDOR:

PRA'TRINCTÀ'T'EITTT EI"EN REÀ! OU DE q'&IDII'E SUPERIOR I

rErÂ: nEso,.tçlo (Prxlr3): L28O,,ir2O, Fonl.tt<' f,lDEscRllll
I SONir gtglEtlÀ DE SOx DO!,BI DtCtIÂr, Prlrg O(, Dr
elrtlrDtDE gIrpERtoR I ExçôEs: cragED crltlolf , gI,rlP
IttlER I lIrrE I EilEAJGlt: lrotlÂCEa BnOLt I coR Dl BXIE:
PnlIO I COR Dl BORDÀ: PRIIIO.
8tlÀil t1, {3" cP. otrlDrDt
DiscRrçIo; PoÍlcàDls: 43" I BESOLOç.Io: ttlr. ED I

TEC!|OLOCII.: LrD I B'CITRSO9: PQI (Plen8t Q[rÀrlrr
tilDtx! : 1OOO, EDR t tsPttür}lntIo DO SlíÀRllPEONll PÀRÀ Iv
I tRlogàlctÀ: 608Z | 9r9tEÂ OPERTCIOII !: lrlEí |

CdteIrVtDlDr: [t-rt DtBrel, têOi@lltBÀ CtltTROlI BE{OIO
I co[rxôtg: 2 rnrRlt)x, EDt{t, 1 EúnlDÀ IrsB, llElRtllE
(!Nr, sÀtDÀ DE Á@ro Dtcttà! (óFr:cÀ) , B{rB,rDÀ Dl Br
(IIRRESTRT/EXTBàDÀ DE CTAO) I PBOCISSÀDOR:

PnttrRnrcrtrraDrrl g!?rR Rtrr. ou DE Qol,.lDrDl gt?tRloR I

*ilÀ! nEsoLgÇlo (Ptxl!s): 1920X1080 | 3Ol : SlttEíÀ DE

S( T DOI.AT DI6ITI! PLT'g OU Dt QI'I'.IDÀI'I SOPERIOR I

Frilçirs: craslD cl.PrroN. StltP rualR E xqrl I ElÍERclÀ:
VOLlIGlE| BrVOlt I COR DÀ BÀ38: PRE$O | coR DÀ BORDÀr

PBTIIO.
XICROFOIIT CP. T'NIDIDE
DrscRrçlo: rtcRoFoira sE}| rto PRoFrsgÍolrt DUPIô DE t4o
2 frEoúÀrcrÂs tArxÀ oEE EàrXO RÚÍDO DS tlrNrrsEro
tatctoEolt! Drnl}(Ico ruf,ctotarrG[ro c01l 2 Pll.EÀs rÀ
DrvtRsr$ oora 2 rxlDl 3 Dt pcrPçÂo s:st!Õ tíÁo, tôo
BgprctvrcrçõEs tÉc1lrcÀs llcÀxc, üú:Dro: 100 t{Ts nasPoSrÀ
or rrrQutncrr: 50 Er -15 ÍEE (à 3 DB) REràC.lO Stxrl. -
RutDo: 98DB Ls.D.: o,1l Ntlrrl Dt s ÍDÀ D! Ámro: xr.R:
-30 DB\I, P1O: .8DBV ISTÀBIÚIDÂDE DT 

'REOSbICIÀ: 
lr 15XBZ

col,r(lo DE súot: rÂ allÀlcrlDÀ P1o E §lo Bu.rrcEil)À
mrtÂDoR Dr co&ttlÀ 50cta cP. txrDÀDa
CO*aROtt DE't tIPcIDtDE tlo CS,PACETE: CONTROTI DlgtIzàNIE
DE VtE.oCtDIDt tlo cllÂcErE Do ÂPtaEr.Eo. GarDl El 

^ç!:rarIg grctrR.rlfçÀ E DuRtBrrrDrDÉ. 8úLrcEg rtl PtÁatrco DE

ErcDrBrRtr: .N.ft{ Dt roRrrs. ogctÍ.ÀçIo goRrloNlÀ!:
pioEoacroNt t,t E.Irxo DE tR LEr.BoR Dt§TRrBulDo PoR toDo
o txBtENIE. REGInÀcEl Dt rtlcLrrÀçÃo: ÀrugrrDÀ Dl lcoRDo
cor À xtctsgtDrDr. crercT r'rÍsucÀs corÍguró Dl EtlRêtl:
2,z5xrÂttô,s, coR: PRilo. DD@|3õE3 lPaor(DtrDÀl: 52.000
x ?2.000 X 19.OOO Ctl. CRÀ.DI: sooroa, Úr.rc8: l{otoa,
poaürcrr: 130ü, ROrÀçtO: 1300 RPta, Vrrlo: 0,86rfl/3,
voLllÉ@l: 220v
VUrIttÀDOR Dr pIREDE 68 Clt Cp. lrl{lDlDl
Brtolr pillo/pRÀtÀ DrscRtÇlo: GRrDt EsPtnt! RlroRçlDÀ
coa lRrnDo torg cnosso t PRrsll'EÀ3 DE ÀçO I

rcoglÂlaE[Eo nEFORçIDO: ETSTE Dr EIXrrçlO DO VINEILÀDOR
c(la !a r3 lonçÀ Dt Srrstrl'tçÃo I ttxo Do toloR Llls
GRO3gO COra rCtOR ROBlrSttZ E stqrRNlçÀ PlaÀ o vlltTrrÂIroR
coü tPnroxrtaNrÀuElTr 12 ma I oscrrÀçIo aoRtzolTlI:
9RODOnCIOXT tDl ÍLI,XO D! ÂR TG!.BOR DtStBraUtDO POR IODO
o ltaBrtrtt! | RtGlrrÀGEl Dr rxcr$üçlo: â.rogrrDt Dl
ÀCORIO Claa À NECrSgrDlDt | ÂColErNBA C8ÀvE CCrr: CEII'E
Dt co|ÍaRor,E Dtglttllt?t Dr vatactDlD! | @R:
pRrlo/PRÀrr, 9oràrctt: 23ox oÚ suPEa.toR, RorrÇlo: 1100
Bil, VÀrIO:0,935*r/3, ú!rcr: 500rea, GRÀD!! 680l0a,
Prso: ÀrRorttllDN'nt?t 1,66s lG, t'o&tlcE ! Brvol.r'
Cotrltor(r: rrROItr.ADrEltt a, s1IXE/tds.
ctrxÀ rxPr,trrcrDr xrl.r ggoPorlNcrÀ cR txrDÀDE
DEgcitçlo: RtaS: 600; 8âftRIt: P(rssul BttIRIÀ Cllll,Is DE

E{tRlDÀ: CNllL l - BtIrrÍOOrB/ UgB / IIICRO SD/ nl/ rÚX -
(p2) sstÉnEo cl$r. 2 - xrcBoto§t./vrotlo: 2 x (P10) lollo
ststDlr tcústlco: 8Âns Rlllrlx ÀaPLtttclDoB: crÀssl D

l!!o tÀrÀrrr: 2x 8" DRrvtR: 1" REgFo§rÀ or nrguÊncte:
!oEE-20 XEZ toorrtrÀDoi: GÁrtco 5 BrxDÀs: 

'iaDB 
- 60S2,
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12.00

12 .00

21.00

18.00

10.00

15.00

5. 00

3.la0,000

550,000

1 . a96, oo0

2 . 0{5,000

r6s,000

2r0,000

3a3,000

37 . 680,00

? .800,00

31. {16,00

36.810.00

a.650,00

3 . 600,00

1 .715,00

3.00 1.150,000 3. rs0,00
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50082. 800E2, arz, 12xEz DlGIlll: 2 BNDÀS: à 5DB -
6RÀVE§ (5082), ÀGIrDOs (15XEZ) ÀI.D,|E!|TÀçÃO: BÀrERrA
TNTERNÀ SEIÀDÀ ( 12V ?ÂS / BTVOLT 

^UEOüÁIICO 
ÂC 1OO-2aO

v, DrtGüsÔEa r.PRoxrrrD:rs Do PRoDuro: lÀxrüP): 63,0 x
3O,O X 3O,O Cra PESO &iQOIDOT 10,6 XG
DÀIÀIIEOII CR. UrIIDIDE
DESCRTçIO: DDGNSõIS ÀpROXrllrDrS DO pRODrrrO - CX
(ÀEr(Pl 30,2X8,2&!3,?Oa, LUtrrNO§rDÀDE 3,300 

'.6@NS 
Eil

BRÀXCO ! 3.300 &ÚXEXS Eta CORES tÁgPÂDÂ 210 r túNrE
1,{5-1,96 COUIEÚDO DÀ !ilBlIÀGtDa PnôrttOR, CÀEO DE
l&:t,@ttÂçÀo, càBo vGÀ, BoLgÀ Dr rRNrSPoRrE, coNTaor.E
REMoro coa BÀTEatts, ltttuÀr, cotÀ nÁrroo r crRrrlrrÀ
rtEo DE pÀoi,troR t«rLrDdDIÀ' poRrÁrrL REsorÍrçÁo rlÁIlraÀ
800 x 600 (s\rcÀ) colExôrs cosarüo ítnrl.tsa voLtÀcElr
110V OO 220V (CEÀVIIDO)
Ex^trsror, EóLrco cB,. r,trDlDr
DEscRtçlo:DtürNsõEg ÀrnoxDrÀDÀg: À!ruRÀ: 63,0 cil x
IÀa,GIBÀ EOCÀ: 60.0 Cll X LÀRcUAl ExÀlrlrtoR: 90.0 Cx ,
crpÀcrDÀDE Dr vtzlo: a.000ra:l/aoRr
SIIÀRT t'I' 32" CB UNIDÀDE
DrscRrçÃo: poÍ.E,cÀDur: 32" I Basoúuçlo: ED I rrcNoróctÀ:
LED I RECITn§O9: PQt (PlClúRl QUÀI.III IIIDE:() | 1000, EDR
E ESPELEAI|EüTo Do atiÂRtpEoNE DÀRÀ rí, I rBEOUôtcrÀ: 6082
| §lsmür OPI&ICIOI{ L: lltllt I CONECII\IIDÀDI: rt-tl
DtRict. tco$íprsEr coNttott REoro I cosa!(ôEsr 2
ENIRÀDÀS uDrit, 1 r![RtD osB. EIEEaNET (r.Àtt], sÂÍDÀ DE
Áuoro otcttlL (óprrcÀ), D{tRlDÀ Dt Rr
(tERnEgmE,/rNrRÀDr, DE crBo) | pRocEssÀDOR;
PRAEtsREIICIÀ!üEITIE CIPER REII. OU DE QUÀTJIDTI'E gÚPERIOR I
rrrÀ: RrsoLoçlo (pilrl§): r28o:l72o, foRxÀro rIDEscnEEN
I gotl: 8I9rEÀ DE §Ox DOIAI DrcIrÀJ. PLU8 OL DE
out.rDÀDE supER:oR I prrNçôEs: ctôsED crprtoN, stEEp
rlxln I xtllE I I}TERGLT: VOLIICEI BIIIOLI | @n DÀ BASE:
EAETO I COR DÀ EORDf,: PRETO.
${lRr IV rl3n cB UUIDTDE
DEgcRrçlo: x»r.E6ÀDÀs: a3" I RrsoLrrÇÃo: RLL ED I
IICXOIOCLA: LID I RECITI§OS: PQI (PIen R! Qutrlrr
!lfDEX]: 1000, BDR E ESPEIÀIIAXIo DO ${IAIPBOIIE pÀAÀ t.t,
I mrerrÀrcrÀ: 6oaz I srsrEat opERÀcroNÀr: ttzEt I
CONECTT.\IIDÀ,DI: íI-rr DIRlgl, ÀCO{PÀXSÀ CONTROIA REüOTO
I coNExôEs: 2 rrERrDÀs BDltt. 1 Entx.N)À osB, atBERxEE
(!Átr), sÀÍDÀ DE ÁoDro DrcrrÀr. (óprtcf,), Eüt.alDÀ DE RF
(TERRI§TBE/ENÍRÀDÀ DE CIAO} I PROCESSÀDOR:
PBEFETA!!CTÀ'I{!rÍ!E EYPER REÀI. OI' DE OT'ÀI.IDÀI'E SOPEnIOR I
IgtÀr Rlgotuçlo (ptxrr§) | 192ox1o8o I §o(: SrsTEuÀ DE
soaí DoLBI DtcttÀ! PLUS OU Dt oU&IDTDE AOpEl'rOn I
}ItlÇôEs: crasrD cÀprtoN, gr.EEp IIIER E tarrrE I EtrEMirÀ:
VoLTAGllI BrvO&I I COB DÀ BÀSE: PREro I COR DÀ BORDÀ:
PRtro.
IIICROFONI CT. UNII'TI'E
DEscarçÃo: rtrcRôFoNE sEu Fto pRoFr8sroM! Duptô DE tdo
2 IREQüINC!ÀS EÂrXr, UA! BÀIXO RúÍDO DE TNANUSEIO
lrcRoFoNt DrtrÂttrco nNctoxÀrdtto cost 2 pttExt tÀ
DnEnsttr c0ü 2 tNrElÀlt DE BEcEpçIo stsrBlr xÀo, ráo
EspEctErcÀçÕEs rÉolrces À,trptcz r.rÉoto: too t{rs BasposrÀ
DE FEeuarctÀ: 50 Ez -15 xf,z (ô 3 DE) nrrÀçÃo srNtr. -
ngÍDo: 98os r.s.o.: 0,lr NÍvrL DE sÀÍDÀ og Áuoro: xra:
-30 DBv, P10: -EDBV ESrÀBIúIDU)E DE ttrEeuÊxcrÀ: tt 15XBZ
cosr:Áo DE súol: na B[ÀscEÀDÀ D1o E rlÁo BrtÁxcErDÀ
VEllrIIÀDOB DA COLUITÀ SOclI CR. UIIIDTDE
coüTROLE DE VELoCIDÀDE NO CÀPÂcErE: COúIROIE DEsl,tzÀlttE
DE Vr.rOClDÀDl NO CÀPÀCETI DO À!ÀRELSO. cRÂtE Et ÀçOl
xÀrs srcrrBÀxçÀ E DgRÀBrr.tD Dt, dr.rcEg Er.{ púsrrco DE
EtrcEilBtRr : llÉx DE FoRTEs. oscttÀÇlo troRrzoNtÀt:
pRoEoRctoNÀ ma rI,txo D8 lR tGrÀoR otsrn:goÍoo poR loDo
o ÀrGrEntt. RtcrrrÀcEx Dr tNcLtNÀçÃo; ÀirgstÀDt Dt lconDo
coat Â NrcgssrDllrg. cenrcrsxÍsttcts coxsoro DE EilERcrÂ:
2,25nt,,hú8, COR: pREtO, DIICNSÔES lpROxrrlÀDr3: 52.OOO
x ?2.000 x 19.000 ctd, GRÀDE: soorat, útIcr: ttorot,potàlctt: 130r, RouçIo: 13oo REta, rrrrlor o,B6xü/s,
toLilcEl: 220V
VENTIIÀDOR DE PÃruDI 68 CI.I CR. I,NIDÀDE
Bwo&l ptEro/pRÀrÀ DEscRtÇÍo: cnÀ.DE EsprRÀr. BEaoRçrDÀ
coaa ÀRtütDo talls cRosao E pRl§IÍ.sls Da Àço I

ÀcoPlÀlrullo RE oRÇâDo: ENrrE DE ttXÀÇíO DO VEIÍI!ÀDOB
c0ü ra'rs DoRÇ DE grrsrENrÀÇÂo I Erxo Do loroR Dttts
GROSSO COa ltÀtoR ROAOSIIZ E SEqTRlllÇ pÀRÀ O VEIIIIT.ÀDOR
c0ü ÀrRoxtr'tÀDN@§rE 12 roa I oscrlÀÇÂo loRrzoNrÀrl
pRoEoRcroNÀ Dr{ ÍLqxo DE ÀR rcLEoR DrstRrBUÍDo poR roDo
o ÀxataNTE I nEcÍnÁcElr DE tNctrtuçlo; ÀJrrlrtÀDÀ DE
ÂCOnDO COI Â NECgSSIDIDI | ÀCoüPÀ!IEÀ CEAvt CCV: CEÀ\rE
DE CONTnOIA DtSrrZr§rE DE vlracrDÀrrE I coR:
PRato/pRÀrÀ, xrràtcrÀ: 23orf oU stpEnroR, RotÀçÃo: 11OO
atx, vtzÃo:0,93sx3/s, Eú&rcE: 6ootoa, cRtDE: 68otot,
PBSO: ÀPROr(.IlâDrüc§rE 4,665 XG, rroLrÂGEra: BIvOLr,
CON§Ir!.P: ÀPROXIt{ÀDNfiNrr a.s1ItrE/Idg.

EsrmO DO PARÁ

Pnererum Munrcps- DE CANAA Dos CAnAJÁs

FuuoO MUIICIPAL DE §AÚDE

3 .00

3. 00

?.00

6.00

3. 00

5.00

1.00

3.1t0,000 9.420,00

650,000 1.9s0,00

1.496,000 10.a72,00

2.0{5,000 L2.27O,OO

465,000 1.39s,00

240,000 1.200,00

3a3,000 3{3,00

\IÀI''R IIOTAL 
'.§

73r.A67 ,00

Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na
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contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.4. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

í.5. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneficiárÍa da

Ata.

í.6. A localização precisa, os prazos e as condiçôes específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

c LA SEGUNDA - NCIA E

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de í (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5, 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 dalei no 14.133, de 2021.

3.C TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3,2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçao

do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justiÍicativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

MABCELA

lsç

Rubrra

JFl$ b
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Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações

aplicáveis.

4. CúUSULA QUARTA- DoS USUÁRIOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Nâo será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. CúUSUU QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.í. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e ineajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2710912023.

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga$es iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçao da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de

criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer hibutos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÉ ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
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a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documenta$o comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do edital, sem prejuízo das sanções previstas na 1ein014.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atrnlizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

f) 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl.124
da Lei no'14.133, de 2021.

6. CúUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRo DE PREçoS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021 ; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do regisho de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por

razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.
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6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das san@es previstas na Lei n0 14.133, de2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7.C SULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7,1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8. S . DAS GERAIS

8.í. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as

obrigações do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Editalda licitação e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

1
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